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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2702/2022 - REIT (11.01) 

 23006.016847/2022-75Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 16 de agosto de 2022.

Prorroga a vigência do Grupo de Trabalho específico para a
reavaliação dos objetivos, dos produtos e das ações previstos e
detalhados nos eixos do Plano de Logística Sustentável da
UFABC (2015-2022)

reconduzido porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), 
Decreto da Presidência da República de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 90 (noventa) dias a vigência do Grupo de Trabalho específico para a
reavaliação dos objetivos, dos produtos e das ações previstos e detalhados nos eixos do Plano
de Logística Sustentável da UFABC (2015-2022), instituído conforme Portaria da Reitoria nº
2468/2022, publicada no Boletim de Serviço n.º 1144 de 20 de maio de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.

(Assinado digitalmente em 16/08/2022 17:58)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2702 2022 PORTARIA 16/08/2022 f764fdf073
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2705/2022 - REIT (11.01) 

 23006.016909/2022-49Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 17 de agosto de 2022.

Regulamenta a eleição de representantes técnico-
administrativos para a Comissão de Acompanhamento da
Realização do Teletrabalho na UFABC.

O , reconduzido porREITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
Decreto da Presidência da República de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais, e
considerando a Resolução ConsUni nº 221, de 26 de maio de 2022, que cria e regulamenta o
Programa de Gestão da UFABC para implementação do regime de Teletrabalho,

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar a eleição dos representantes técnico-administrativos para a composição
da Comissão de Acompanhamento da Realização do Teletrabalho na UFABC, nos termos do
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da
UFABC.

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 16:05)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2705 2022 PORTARIA 17/08/2022 7a9bf6d9a5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

 

 

ANEXO 

 

1. Das vagas 
 

Categoria Número de vagas Mandato 

Representação Técnico- 

Administrativa 
2 (duas) 

02 (dois) anos e a 

possibilidade de uma 

única recondução 

 

 
2. Do cronograma da eleição 

 

De 22 de agosto a 08 de setembro de 

2022 
Período de inscrição dos(as) candidatos(as). 

09 de setembro de 2022 
Análise das inscrições e divulgação dos(as) candidatos(as) 

inscritos(as). 

De 12 a 20 de setembro de 2022 Campanha eleitoral. 

21 de setembro de 2022 Eleição. 

22 de setembro de 2022 Apuração e divulgação dos resultados. 

De 23 a 28 de setembro de 2022 

Conclusão das atividades da Comissão Eleitoral mediante 

apresentação do relatório final, com a relação dos eleitos, 

à Reitoria. 

 
 

3. Das inscrições 
 

3.1. As inscrições para a representação técnico-administrativa serão feitas em chapas 

(titular e suplente). 

 

3.2. As inscrições serão efetuadas a partir de 0h do dia 22 de agosto de 2022 até às 23h59 

do dia 08 de setembro de 2022, por meio do formulário eletrônico disponível no link: 
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https://levantamento.ufabc.edu.br/index.php/585989?lang=pt-BR  

 

3.3. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá preencher o “Formulário de Inscrição”. 

Cada interessado(a) poderá se inscrever para concorrer a uma única vaga. 

 

3.4. Não serão aceitas inscrições após o período estabelecido. 

 

3.5. Recebidas as inscrições, a Comissão Eleitoral constatará a natureza do vínculo do(a) 

interessado(a) e julgará as inscrições. 

 

3.6. Serão indeferidas todas as inscrições: 

 

a. requeridas por candidatos(as) que não estejam em situação regular na UFABC ou que 

ocupem cargos de chefia. 

 

b. cujo “Formulário de Inscrição” esteja preenchido de forma incorreta ou incompleta. 

 

3.7. Findo o período de inscrições, a Comissão Eleitoral divulgará, em rede interna da 

UFABC, a lista das deferidas. 

 

3.8. Eventuais impugnações deverão ser dirigidas ao(à) presidente da Comissão Eleitoral 

por intermédio do e-mail: sugepe@ufabc.edu.br, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a 

contar da data da divulgação da lista de inscritos, devendo a Comissão Eleitoral proferir 

julgamento em igual período, deferindo ou não o pedido de impugnação. 

 

4. Da campanha eleitoral 
 

4.1. A campanha eleitoral somente será permitida entre os dias 12 e 20 de setembro de 

2022. 

 

4.2. Os candidatos poderão utilizar as redes sociais e os e-mails institucionais da UFABC. 

 

4.3. No dia da eleição não será permitida campanha eleitoral pelas redes sociais, assim 

como o envio de e-mails. 

 

5. Da eleição 
 

5.1. A eleição será eletrônica, por meio do endereço de acesso: 

https://votacao.ufabc.edu.br/sigeleicao/, no dia 21 de setembro de 2022, disponível das 8h 

às 20h. 

 

5.2. A votação far-se-á por meio de voto secreto e pessoal, autorizado pelo login 

institucional da UFABC. 

 

5.2.1. Para verificar o login de acesso, utilize https://acesso.ufabc.edu.br/ 
 

5.2.2. O login e a senha são de responsabilidade do usuário. 

 

5.2.2.1. Caso o eleitor não consiga utilizar o login e senha e os meios automáticos de 

recuperação, deverá entrar em contato com o Núcleo de Tecnologia da Informação da 

UFABC. 
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5.3. Os requisitos de segurança, confiabilidade, autenticidade e disponibilidade do módulo 

de eleições do SIG, necessárias para garantir a lisura do pleito, são de responsabilidade do 

Núcleo de Tecnologia da Informação da UFABC. 

 

6. Do direito ao voto 
 

6.1. Poderão votar os(as) eleitores(as) da categoria técnico(a) administrativo(a) que 

estiverem em situação regular na UFABC. 

 

6.2. Terão direito ao voto os(as) servidores(as) em gozo de férias e/ou afastados(as). 

 

7. Da apuração dos votos e da divulgação dos resultados 
 

7.1. A apuração dos votos e a divulgação dos resultados serão realizadas no dia 22 de 

setembro de 2022, em sessão pública remota, em horário a ser definido e divulgado pela 

Comissão Eleitoral. 

 

7.2. Eventuais impugnações deverão ser dirigidas ao(à) presidente da Comissão Eleitoral 

por intermédio do e-mail: sugepe@ufabc.edu.br, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a 

contar da data da divulgação dos resultados, devendo a Comissão Eleitoral proferir 

julgamento em igual prazo. 

 

7.3. Concluída a apuração, contabilização dos votos e julgamento das impugnações, a 

Comissão Eleitoral deverá divulgar o resultado da eleição no site da UFABC. 

 

7.4. Concluído o processo, a Comissão Eleitoral deverá encaminhar à Reitoria, até o dia 28 

de setembro de 2022, ata circunstanciada da sessão de apuração dos votos, contendo os 

nomes dos eleitos e o total dos votos, inclusive brancos e nulos. 

 

8. Disposições Finais 

8.1. Os membros da Comissão Eleitoral são inelegíveis. Para se candidatarem, faz-se 

necessário que se requeira dispensa das atividades da Comissão. 

8.2. Se o número de candidatos for igual ou menor do que o número de vagas, estes 

automaticamente estarão eleitos. 

8.3. As vagas de representantes que não forem preenchidas permanecerão sem 

representação até a próxima eleição. 

8.4. Se durante o mandato, o membro titular se afastar, o suplente assumirá 

automaticamente e, na ausência deste, a vacância será preenchida na próxima eleição. 

8.5. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2714/2022 - REIT (11.01) 

 23006.017034/2022-01Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

Complementa o Art. 1º da portaria nº 2673 / 2022 - REIT (11.01),
)Protocolo nº 23006.016042/2022-21 de 04 de agosto de 2022

reconduzido porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), 
Decreto da Presidência da República de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e
considerando as recomendações efetuadas pela Comissão Disciplinar Discente da Graduação (CDDG)
na reunião de 17 de agosto de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Complementar o artigo 1º da  , publicada noPortaria Reitoria nº 2673, de 04 de Agosto de 2022
.Boletim de Serviço nº 1166, de 05 de agosto de 2022, incluindo o disposto a seguir

Parágrafo único: fica a discente em questão  a concluir as disciplinas que está cursando noautorizada
, desde que de forma remota ou em modalidades que não prevejam presençaquadrimestre atual

física nos campi.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 16:05)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2714 2022 PORTARIA 18/08/2022 0f8af1af0b
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1023/2022 - REIT (11.01) 

 23006.016812/2022-36Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 16 de agosto de 2022.

, reconduzido porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
Decreto da Presidência da República, de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder abono de permanência à servidora LUIZA SAKAGUCHI HANASHIRO, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 2534282, a contar de 30/06/2022, nos termos do art. 10º, inciso I,
alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 103/2019, e do Processo nº 23006.015063/2022-20.

(Assinado digitalmente em 16/08/2022 17:58)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1023 2022 PORTARIA DE PESSOAL 16/08/2022

94166eac68
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1024/2022 - REIT (11.01) 

 23006.016815/2022-70Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 16 de agosto de 2022.

, reconduzido porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
Decreto da Presidência da República, de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder abono de permanência à servidora ELISABETE FURCHINETI SEPPE, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 1875404, a contar de 25/04/2022, nos termos do art. 10º, inciso I,
alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 103/2019, e do Processo nº 23006.016460/2022-19.

(Assinado digitalmente em 16/08/2022 17:58)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1024 2022 PORTARIA DE PESSOAL 16/08/2022

c18008a661
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1026/2022 - REIT (11.01) 

 23006.016944/2022-68Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 17 de agosto de 2022.

, reconduzido porO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)
Decreto da Presidência da República, de 24 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), Seção 2, página 1, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria compulsória ao servidor Gustavo Adolfo Galati de Oliveira, matrícula
SIAPE nº 1534425, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Classe E, Nível 111, código
de vaga 805128, integrante do quadro de pessoal da Fundação Universidade Federal do ABC, com
fundamento no artigo 40, §1º, inciso II da Constituição Federal de 1988, combinado com inciso III do §
1º do Art. 10 da Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos calculados nos termos do § 2º e §
4º do Art. 26 da Emenda Constitucional nº 103/2019, conforme autos do Processo nº 23006.014539
/2022-13.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 16:05)
DACIO ROBERTO MATHEUS

REITOR (Titular)

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1026 2022 PORTARIA DE PESSOAL 17/08/2022

31e5be2a9f
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2700/2022 - PROAD (11.01.09) 

 23006.016825/2022-13Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 16 de agosto de 2022.

Designa o servidor Luís Eduardo Gomes da Silva para responder
como fiscal responsável pelas Atas SRP nº 47/2022 a 50/2022.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
, nomeada pela Portaria de Pessoal nº 255 - REIT, de 20 de abrilFEDERAL DO ABC (UFABC)

de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 75, de 23 de abril de 2021, seção 2,
página 35, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 2578 de 01
de julho de 2022, publicada no DOU nº 125 de 05 de julho de 2022, seção 2, página 44, e pela
Portaria da Pró-Reitoria de Administração nº 2642 de 26 de julho de 2022, publicada no DOU
nº 145 de 02 de agosto de 2022, seção 1, página 104, no uso das atribuições a ela conferidas,

RESOLVE:

Designar o servidor Luís Eduardo Gomes da Silva (SIAPE nº 2093132) para responder como
fiscal responsável pelas Atas SRP nº 47/2022 a 50/2022, processo nº 23006.008974/2022-09,
celebradas entre a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC e as empresas
V3TEX COMÉRCIO DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA, A&A GOLD PHARMA INDÚSTRIA
LTDA, PILOMIX COMERCIO DE MATERIAIS LTDA e VIVIANE SANTOS LACERDA
PONTELLO 98958330678, respectivamente, tendo como substitutos os servidores Flávio da
Silva Nogueira (SIAPE nº 1681234) e Jorge Luiz de Oliveira Borges (SIAPE nº 1380534).

(Assinado digitalmente em 16/08/2022 11:07)
VANESSA CERVELIN SEGURA

PRO REITOR(A) ADJUNTO(A) - TITULAR (Titular)

PROAD (11.01.09)

Matrícula: 1991139
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2701/2022 - PROAD (11.01.09) 

 23006.016829/2022-93Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 16 de agosto de 2022.

Designa o servidor Antônio Álvaro Ranha Neves para responder
como fiscal responsável pelas Notas de Empenho nº
2022NE000242 e 2022NE000243.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
, nomeada pela Portaria de Pessoal nº 255 - REIT, de 20 de abrilFEDERAL DO ABC (UFABC)

de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 75, de 23 de abril de 2021, seção 2,
página 35, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 2578 de 01
de julho de 2022, publicada no DOU nº 125 de 05 de julho de 2022, seção 2, página 44, e pela
Portaria da Pró-Reitoria de Administração nº 2642 de 26 de julho de 2022, publicada no DOU
nº 145 de 02 de agosto de 2022, seção 1, página 104, no uso das atribuições a ela conferidas,

RESOLVE:

Designar o servidor Antônio Álvaro Ranha Neves (SIAPE nº 2946001) para responder como
fiscal responsável pelas Notas de Empenho nº nº 2022NE000242 e 2022NE000243, emitida
para as empresas LIDIANE DE SOUZA SAIOL PONTES 09944529770 e RAY TECH
SOLUCOES EM ENERGIA ELETRICA LTDA, respectivamente, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 47/2022, processo nº 23006.000139/2022-21, tendo como substituto o servidor
Alysson Fábio Ferrari (SIAPE nº 2616823).

(Assinado digitalmente em 16/08/2022 11:07)
VANESSA CERVELIN SEGURA

PRO REITOR(A) ADJUNTO(A) - TITULAR (Titular)

PROAD (11.01.09)

Matrícula: 1991139
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2717/2022 - PROEC (11.01.08) 

 23006.017055/2022-18Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

Estabelece critérios e processos para avaliação
de mérito extensionista e viabilidade geral das
atividades extensionistas previstas como parte
dos componentes curriculares dos cursos de
graduação da UFABC, no âmbito da Pró-Reitoria
de Extensão e Cultura.

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
nomeado pela Portaria UFABC nº 699, de 10 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial, (UFABC)

da União (DOU) nº 112, de 14 de junho de 2022, seção 2, página 49, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seus Artigos 207, 213
e 218;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação
- PNE 2014-2024;

CONSIDERANDO a Resolução CNE nº 7, de 18 de dezembro de 2018, que estabelece as diretrizes
para a extensão na educação superior brasileira e regimenta o disposto na meta 12.7 da Lei nº. 13.005
/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 2014-2024 e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução ConsUni nº 166, de 01 de agosto de 2016, que institui o Comitê de
Extensão e Cultura (CEC) da UFABC;

CONSIDERANDO a Resolução ConsEPE nº 234, de 04 de novembro de 2019, que institui o Regimento
Interno do Comitê de Extensão e Cultura (CEC) da Universidade Federal do ABC;

CONSIDERANDO a Resolução ConsEPE nº 253, de 03 de março de 2022, que regulamenta a inclusão
de carga horária em ações de extensão e de cultura exigida nos cursos de graduação da UFABC,
revoga e substitui a Resolução ConsEPE n° 222;

CONSIDERANDO a Resolução ConsEPE nº 255, de 22 de junho de 2022, que estabelece normas e
procedimentos para a revisão e aprovação dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação da
UFABC, revoga e substitui a Resolução ConsEPE n° 230 de 2019;
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CONSIDERANDO a Resolução nº 28 - CG, de 09 de junho de 2022, que institui o Catálogo de
Disciplinas, estabelece normas para criação, exclusão e alteração de disciplinas de Graduação da
UFABC, revoga e substitui a Resolução CG nº 21 de 2019;

CONSIDERANDO a Resolução nº 12/2021 - CEC, de 24 de novembro de 2021, que define as
atividades de Extensão Universitária da UFABC;

CONSIDERANDO a Portaria nº 2652/2022 - PROGRAD, de 28 de julho de 2022, que estabelece o
fluxo e os prazos para o processo de revisão e aprovação dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de
Graduação da UFABC e revoga e substitui a Portaria nº 30, de 15 de julho de 2019; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 2653/2022 - PROGRAD, de 28 de julho de 2022, que estabelece o
fluxo e os prazos para o processo de revisão e aprovação de disciplinas de Graduação da UFABC e
revoga e substitui a Portaria nº 24, de 07 de junho de 2019.

RESOLVE: 

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º Esta portaria estabelece os critérios e processos para avaliação de mérito extensionista e de
viabilidade de execução das atividades extensionistas previstas como parte dos componentes
curriculares dos cursos de graduação da Universidade Federal do ABC (UFABC).

Parágrafo único. As avaliações a que se refere esta Portaria serão efetuadas pela equipe técnica da 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da UFABC (ProEC).

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO EXTENSIONISTA

Art. 2º Os componentes curriculares dos cursos de graduação terão seu mérito extensionista
reconhecido apenas quando previrem atividades de extensão conforme os dispostos na  Resolução

e nos critérios definidos por esta Portaria. ConsEPE n° 253, de 3 de março de 2022

Art. 3º Para que tenham seu mérito extensionista reconhecido, os Projetos Pedagógicos de Curso
(PPCs) deverão descrever como os conhecimentos produzidos e desenvolvidos no âmbito do curso
serão utilizados de modo a interagir e dialogar com a sociedade, em uma lógica de troca entre
universidade e outros setores da sociedade, visando à produção de novos saberes e à promoção da
interação transformadora, por meio da produção e da aplicação do conhecimento, em articulação

.permanente com o ensino e a pesquisa

Art. 4º Os PPCs deverão definir a carga extensionista mínima a ser cumprida pelas(os) discentes e
explicitar quais atividades serão aceitas para a integralização dos cursos.

Parágrafo único. Poderão fazer parte do rol de atividades extensionistas dos PPCs:
a) disciplinas com metodologia didático-pedagógica extensionista prevista em suas ementas;
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b) trabalhos de Conclusão de Curso (TCCs) ou Trabalhos de Graduação (TGs);
c) estágios do curso; e
d) eventos extensionistas periódicos permanentes do curso.

Art. 5º Os documentos de criação ou alteração de disciplinas que contenham elementos extensionistas,
bem como seu registro no catálogo de disciplinas da UFABC, deverão conter, além das ementas, a
descrição da metodologia extensionista, prezando pela interação dialógica e transformadora das
realidades, entre discentes e os grupos sociais envolvidos, e observados os seguintes itens:
a) descrição das atividades que comporão a carga horária extensionista total;
b) carga horária que a(o) discente deverá desempenhar;
c) envolvimento das(os) discentes nas atividades extensionistas;
d) contribuição das atividades extensionistas para o processo de desenvolvimento pessoal, acadêmico
e profissional das(os) discentes;
e) definição de como se dará o protagonismo estudantil nas atividades extensionistas;
f) caráter dialógico entre universidade e grupos da sociedade não universitários e não científicos;
g) identificação do público-alvo, não científico e não universitário, potencial para a realização das
atividades extensionistas e descrição de como este será atingido;
h) contribuições advindas das ações extensionistas para a sociedade; e
i) contribuições advindas das ações extensionistas para a UFABC.

Art. 6º Para consideração de TCCs e TGs como extensionistas, estes deverão caracterizar o problema
abordado, os objetivos do trabalho e a metodologia utilizada em uma perspectiva de interação dialógica
transformadora das realidades entre a universidade e grupos sociais não universitários e não científicos.

Art. 7º Poderão ser considerados como extensionistas os estágios que tenham, como centrais,
atividades com caráter dialógico entre estudantes e sociedade, sendo necessária a atuação direta das
(os) discentes com os grupos sociais envolvidos nesse processo.

Art. 8º Os eventos extensionistas periódicos permanentes do curso terão seu mérito extensionista
reconhecido quando proporcionarem uma interlocução entre a universidade e grupos sociais externos à
Universidade, não universitários e não científicos.

Art. 9º Para que os componentes curriculares sejam reconhecidos como extensionistas é necessária a
aprovação do mérito extensionista, após avaliação realizada pela equipe da ProEC e formalizada por
meio de parecer.

Parágrafo único. Caso o PPC faça a previsão de componentes curriculares extensionistas que serão
normatizados após sua aprovação, estes deverão também ter seu mérito extensionista aprovado pela
ProEC, conforme § 2º do Art. 10 da Resolução ConsEPE nº 253/2022.

CAPÍTULO III
DOS FLUXOS DE AVALIAÇÃO

Art. 10. A avaliação de mérito extensionista e de viabilidade geral dos elementos extensionistas do PPC
de curso de graduação da UFABC e ementa de disciplina ocorrerá em duas etapas, designadas como
pré-análise e emissão de parecer.
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Seção I 
Da etapa de pré-análise

Art. 11. A pré-análise tem caráter consultivo e seu objetivo é dar suporte e oferecer orientações às
coordenações de curso acerca da inclusão de elementos extensionistas nos PPCs e ementas de
disciplinas.

§ 1º A pré-análise de PPC levará em conta os critérios de avaliação de mérito extensionista definidos
nos Arts. 3º e 4º desta Portaria.

§ 2º A pré-análise de disciplinas levará em conta os critérios de avaliação de mérito extensionista
definidos no Art. 5º desta Portaria.

§ 3º As pré-análises deverão ser solicitadas pela coordenação do curso à ProEC antes do início do
fluxo de aprovação determinado pela Pró-Reitoria de Graduação (ProGrad).

§ 4º Instruções específicas sobre esta etapa poderão ser encontradas na página eletrônica
https://curricularizacao.proec.ufabc.edu.br/.

§ 5º Após o recebimento da solicitação de pré-análise, a ProEC terá um prazo de 15 (quinze) dias úteis
para emissão de devolutiva e retorno à coordenação.

§ 6º A devolutiva emitida na etapa de pré-análise não substitui o parecer a ser emitido na etapa
posterior.

Art. 12. A devolutiva de que trata o §5º do Art. 11 será encaminhada pela ProEC à coordenação do
curso, que deverá providenciar as adequações sugeridas e encaminhar a versão atualizada dos PPCs e
/ou ementas de disciplinas para aprovação, conforme fluxo e normas definidos pela ProGrad.

Seção II 
Da emissão de parecer

Art. 13. As solicitações de emissão de parecer serão encaminhadas à ProEC pela ProGrad, seguindo
os procedimentos previstos em fluxo definido em portaria própria.

Art. 14. A emissão do parecer acerca dos PPCs será feita com base nos critérios definidos nos Arts. 3º
e 4º e considerará os seguintes itens:
a) texto que apresenta os componentes curriculares considerados na curricularização da extensão;
b) carga horária extensionista mínima de 10% da carga horária total do curso;
c) especificação de como discentes devem compor a carga horária extensionista;
d) Inclusão apenas dos itens previstos no Art. 4º como componentes curriculares para composição da
carga horária extensionista;
e) caráter extensionista e das disciplinas extensionistas obrigatórias do curso, se houver;
f) caráter extensionista e das disciplinas extensionistas de opção limitada e livres do curso, se houver;
g) caráter extensionista nos TCCs e TGs, se houver;
h) caráter extensionista em estágios, se houver; e
i) eventos extensionistas periódicos permanentes do curso, se houver.

Art. 15. A avaliação do mérito extensionista de cada item dos PPCs poderá resultar em cinco 
possibilidades de parecer:
a) critério atendido;
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b) critério parcialmente atendido;
c) critério não atendido;
d) não se aplica; ou
e) aguarda normatização pelo curso.

Parágrafo único. Os pareceres emitidos pela ProEC poderão ser acompanhados de observações e 
justificativas para a avaliação.

Art. 16. A emissão do parecer sobre as ementas de disciplinas será feita com base nos critérios
definidos no Art. 5º e considerará os seguintes itens:
a) ementa;
b) objetivos;
c) carga horária extensionista; e
d) metodologia utilizada para as atividades extensionistas.

Art. 17. A avaliação do mérito extensionista de disciplinas poderá resultar em três possibilidades de
parecer:
a) aprovação como proposto;
b) aprovação com alteração na carga horária extensionista; ou
c) não aprovação.

Parágrafo único. Os pareceres emitidos pela ProEC poderão ser acompanhados de observações e
justificativas para a avaliação.

Art. 18. Ao final do processo de avaliação, a ProEC encaminhará os pareceres acerca do mérito
extensionista dos componentes curriculares, seguindo o fluxo definido pela ProGrad no prazo de 30
(trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da solicitação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. Os recursos necessários para a execução dos componentes curriculares extensionistas dos 
cursos de graduação da UFABC não são de responsabilidade da ProEC, exceto aqueles previstos e 
aprovados em editais, portarias ou chamadas da PROEC.

Art. 20. Fica vedado o cadastro de atividades já aprovadas como componentes curriculares 
extensionistas dos cursos de graduação da UFABC como propostas de ações de extensão em qualquer 
modalidade vigente na ProEC.

Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê de Extensão e Cultura (CEC).

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFABC.
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(Assinado digitalmente em 18/08/2022 17:44)
EDSON PINHEIRO PIMENTEL

PRO-REITOR(A) - TITULAR (Titular)

PROEC (11.01.08)

Matrícula: 1672965

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2717 2022 PORTARIA 18/08/2022 5d61be9360
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PRÓ-REITORIA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2704/2022 - PROPG (11.01.06) 

 23006.016908/2022-02Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 17 de agosto de 2022.

Cria a Comissão para Aprendizagem Híbrida na 
Pós-Graduação e designa os seus membros.

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 173, de 22 de março de 2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 14, de 23 de março de 2018, no uso de suas
atribuições legais

RESOLVE:

 Criar a Comissão para Aprendizagem Híbrida na Pós-Graduação, com o objetivo deArt. 1º
discutir a viabilidade da implementação de atividades de ensino e pesquisa na pós-graduação
da UFABC realizadas utilizando total ou parcialmente ambientes remotos e Tecnologias de
Informação e Comunicação.

 Designar os seguintes membros para comporem a comissão supracitada, sob aArt. 2º
presidência do primeiro:

1. Charles Morphy Dias dos Santos

2. João Paulo Gois

3. Peter Claessens

4. Silvia Novaes Zilber Turri

5. Sérgio Daishi Sasaki

6. Lúcia Helena Gomes Coelho

7. Elizabeth Teodorov

8. Ramon Vicente Garcia Fernandez

9. Jussara Aparecida Pagani Justi

10. Claudio Wagner Locatelli
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 Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço da UFABC.Art. 3º

(Assinado digitalmente em 17/08/2022 11:03)
CHARLES MORPHY DIAS DOS SANTOS

PRO-REITOR(A) - TITULAR (Titular)

PROPG (11.01.06)

Matrícula: 1676326

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2704 2022 PORTARIA 17/08/2022 0e6fae813a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
 
 
 
 
 
RETIFICAÇÃO Nº 109 / 2022 - PROPG (11.01.06) 
 
Nº do Protocolo: 23006.016820/2022-82 

Santo André-SP, 16 de agosto de 2022. 

 
Na portaria da Propg nº 2680/2022, publicada no Boletim de Serviços nº 1167 de 09 de agosto 
de 2022, que trata da nomeação dos membros da Comissão de Especialização (CoE): 
 
ONDE SE LÊ: 
 
V. Francisco José Brabo Bezerra e Alessandro Jacques Ribeiro (suplente), docentes indicados 
pelo Conselho de Centro do CMCC; 
VII. Jeniffer Alessandra Supplizi e Mirtes Ribeiro Junior – servidores técnicos administrativos; 
 

LEIA-SE: 
 
V. Alessandro Jacques Ribeiro e Francisco José Brabo Bezerra (suplente), docentes indicados 
pelo Conselho de Centro do CMCC; 
VII. Jeniffer Alessandra Supplizi e Mirtes Ribeiro Junior (suplente) – servidores técnicos 
administrativos; 
 
 

 
(Assinado digitalmente em 16/08/2022 11:07 ) 
CHARLES MORPHY DIAS DOS SANTOS 

PRO-REITOR(A) - TITULAR (Titular) 

PROPG (11.01.06) 

Matrícula: 1676326 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu 

número: 109 , ano: 2022, tipo: RETIFICAÇÃO , data de emissão: 16/08/2022 e o código de verificação: 1450d6170d 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

RETIFICAÇÃO Nº 110/2022 - PROPG/CAPPG (11.01.06.20) 

 23006.016844/2022-31Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 16 de Agosto de 2022

 (Assinado digitalmente em 16/08/2022 13:06 )
ROMULO GONCALVES LINS

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR (Titular)

PPGINV (11.01.06.34)

Matrícula: 2269065

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu http://sig.ufabc.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 110 2022 RETIFICAÇÃO 16/08/2022 443fb58284
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

Coordenadoria Administrativa dos Programas de Pós-Graduação 

 

RETIFICAÇÃO do EDITAL N. 064/2022_PROPG/ CAPPG - PPG-INV/Ingresso 2023.1 

Retificação do EDITAL N. 064/2022_PROPG/ CAPPG 
– PPG-INV/Ingresso 2023.1, sobre normas do 
Processo Seletivo de Discentes Regulares para o 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia e 
Gestão da Inovação referente ao ingresso no 1º 
quadrimestre do ano de 2023. 

 
O Programa de Pós-Graduação em Engenharia e Gestão da Inovação (PPG-INV) da Universidade 
Federal do ABC – UFABC torna pública a Retificação do EDITAL N. 064/2022_PROPG/CAPPG – PPG-
INV/Ingresso 2023.1, publicado no Boletim de Serviço nº 1168, em 12 de agosto de 2022, sobre 
processo seletivo para ingresso no Curso de Mestrado, stricto sensu, como segue: 

 

1. NO ITEM 2 – DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO – Sub Item 2.4, ONDE SE LÊ: 

2.4 Serão oferecidas até 15 (vinte) vagas para o Curso de Mestrado. O número de vagas a ser 
preenchido será em função da existência de candidatos classificados nos termos do presente Edital 
e da disponibilidade de professor orientador. 

§2º As vagas serão distribuídas em três categorias, da seguinte forma: 

a) 10 (dez) vagas de ampla concorrência, destinadas ao público em geral (todos os demais 
candidatos que não se enquadrem nas categorias b) e c); 

b) 5 (cinco) vagas para candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos. 

 

2. LEIA-SE: 

2.4 Serão oferecidas até 20 (vinte) vagas para o Curso de Mestrado. O número de vagas a ser 
preenchido será em função da existência de candidatos classificados nos termos do presente Edital 
e da disponibilidade de professor orientador. 

§2º As vagas serão distribuídas em três categorias, da seguinte forma: 

a) 14 (quatorze) vagas de ampla concorrência, destinadas ao público em geral (todos os 
demais candidatos que não se enquadrem nas categorias b e c); 

b) 6 (seis) vagas para candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos. 
 

Santo André, 16 de agosto de 2022. 
 

Romulo Gonçalves Lins 

Coordenador  
Programa de Pós-Graduação em Engenharia e Gestão da Inovação 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

RETIFICAÇÃO Nº 111/2022 - PROPG/CAPPG (11.01.06.20) 

 23006.016917/2022-95Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 17 de agosto de 2022.

No Edital nº 67/2022-PROPG-CAPPG, publicado no Boletim de Serviço nº 1169, de 16 de agosto de 2022, que
trata das Normas do Processo Seletivo para o Programa de Pós-Graduação em Engenharia da Informação (PPG-
INF), referente ao ingresso no 1º quadrimestre do ano de 2023 do Curso de Mestrado, o ANEXO I passa a ter o
seguinte conteúdo:

ANEXO I
Docentes credenciados no Programa de Pós-Graduação em Engenharia da Informação da Universidade Federal
do ABC.

Orientador E-mail

Aline de Oliveira Neves Panazio aline.panazio@ufabc.edu.br

Ana Ligia Scott ana.scott@ufabc.edu.br

Anderson Leonardo Sanches anderson.sanches@ufabc.edu.br

André Kazuo Takahata andre.t@ufabc.edu.br

Carlo Kleber da Silva Rodrigues carlo.kleber@ufabc.edu.br

Carlos Alberto Kamienski carlos.kamienski@ufabc.edu.br

Carlos Eduardo Capovilla carlos.capovilla@ufabc.edu.br

Cláudio José Bordin Júnior claudio.bordin@ufabc.edu.br

Diogo Coutinho Soriano diogo.soriano@ufabc.edu.br

Francisco José Fraga da Silva francisco.fraga@ufabc.edu.br

Gustavo Souza Pavani gustavo.pavani@ufabc.edu.br

Heloi Francisco Gentil Genari heloi.genari@ufabc.edu.br

Helder May Nunes da Silva Oliveira helder.oliveira@ufabc.edu.br

João Henrique Kleinschmidt joao.kleinschmidt@ufabc.edu.br

João Ricardo Sato joao.sato@ufabc.edu.br

Kenji Nose Filho kenji.nose@ufabc.edu.br
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Luiz Henrique Bonani do Nascimento luiz.bonani@ufabc.edu.br

Marcelo Zanchetta do Nascimento

Universidade Federal de Uberlândia - UFU
marcelo.nascimento@ufabc.edu.br

Marcio Eisencraft

Universidade de São Paulo - USP
marcio.eisencraft@ufabc.edu.br

Murilo Bellezoni Loiola murilo.loiola@ufabc.edu.br

Priscyla Waleska Targino de Azevedo Simões priscyla.simoes@ufabc.edu.br

Ricardo Suyama ricardo.suyama@ufabc.edu.br

Mais informações sobre a trajetória profissional e os interesses de pesquisa de cada um dos orientadores
disponíveis podem ser obtidas no endereço eletrônico http://posinfo.ufabc.edu.br/

(Assinado digitalmente em 17/08/2022 13:17)
ALINE DE OLIVEIRA NEVES PANAZIO

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR (Titular)

PPGINF (11.01.06.33)

Matrícula: 1544392

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 111 2022 RETIFICAÇÃO 17/08/2022 e5c4ffacfe
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA Nº 2703 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.016897/2022-52

Santo André-SP, 17 de agosto de 2022.

Ins�tui a Comissão de Seleção do processo sele�vo para
estágio referente ao Edital n.º 046/2022 ? Oportunidade E1 
 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria n.º 897, de 18 de julho de 2022, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19 de julho de 2022, no uso das competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 183 de
22/09/2017, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os seguintes servidores para comporem, sob a presidência do primeiro, a
Comissão de Seleção do processo sele�vo de estágio referente ao Edital n.º 046/2022 ?
Oportunidade E1:
 
I - Titulares: Wilson Souza da Silva e Marilia Mayumi Augusto dos Santos; 
 
II - Suplente: Rogerio Ramos de Sousa Junior. 

 
 
 

(Assinado digitalmente em 17/08/2022 10:33 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 2703, ano:
2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 17/08/2022 e o código de verificação: e3aa6a71e7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA Nº 2711 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.016974/2022-74

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

Ins�tui a Comissão Especial de Avaliação encarregada do
Processo n.º 23006.006075/2022-63, referente à promoção
para a classe E, denominada Professor Titular de Carreira,
requerida por Anderson Orzari Ribeiro.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria n.º 897, de 18 de julho de 2022, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19 de julho de 2022, no uso das competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 325, de 19/09/2017, publicada no DOU nº 183 de
22/09/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Ins�tuir a Comissão Especial de Avaliação encarregada do Processo n.º
23006.006075/2022-63, referente à promoção para a classe E, denominada Professor Titular
de Carreira, requerida por Anderson Orzari Ribeiro.
 
Art. 2º Designar os seguintes professores para comporem, sob a presidência do primeiro, a
comissão supracitada:

I - Titulares: Ronei Mio�o, Antonio de Miranda, Marcone Augusto Leal de Oliveira e Maurício
da Silva Bap�sta.
 
II - Suplentes: Valdecir Marvulle e Ana Maria da Costa Ferreira.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 09:02 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 2711, ano:
2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação: 7ec1dcb628

Boletim de Serviço nº 1170 
19 de agosto de 2022

Página 37

http://sig.ufabc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1025 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.016935/2022-77

Santo André-SP, 17 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação do afastamento da servidora PRISCILLA SANTOS DE
SOUZA, SIAPE 1752699, para par�cipar do programa de Doutorado em Psicologia Clínica, nos
termos do Ar�go 96-A da Lei nº 8.112/90 c/c Portaria nº 183, de 13 de fevereiro de 2020, pelo
período de 17/08/2022 a 13/12/2022.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 17/08/2022 16:29 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1025, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 17/08/2022 e o código de verificação:

f8a6cd1943
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1027 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.016957/2022-37

Santo André-SP, 17 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), designado pela Portaria de Pessoal da Reitoria nº 897, de
18/07/2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando
as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no
DOU nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Alterar a unidade administra�va de exercício do servidor RODRIGO CABRERA,
SIAPE nº 2624634, ocupante do cargo efe�vo de Administrador, lotado na Superintendência
de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão Estratégica da SUGEPE para exercício na
Seção de Ingresso e Movimentação de Pessoal SIMP, a contar de 19/08/2022. Protocolo:
23006.016922/2022-06.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 17/08/2022 16:41 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

 SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
 SUGEPE (11.01.28) 

 Matrícula: 2668025 
 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1027, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 17/08/2022 e o código de verificação:

ee957409f1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1028 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.017014/2022-21

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), designado pela Portaria de Pessoal da Reitoria nº 897, de
18/07/2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando
as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no
DOU nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Alterar a unidade administra�va de exercício do servidor LUCIANO ALVES
FERRARI, SIAPE nº 1863746, ocupante do cargo efe�vo de Técnico de Laboratório - Área:
Mecânica, lotado na Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), de Laboratórios Didá�cos Secos -
Bloco B para exercício em Laboratórios Didá�cos Secos - Oficina Mecânica, a contar de
26/08/2022. Protocolo: 23006.016963/2022-94.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 13:12 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

 SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
 SUGEPE (11.01.28) 

 Matrícula: 2668025 
 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1028, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação:

50b1a78547
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1029 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.017029/2022-90

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Tornar pública a autorização do Senhor Reitor da UFABC para a viagem ao exterior,
com ônus limitado para a UFABC e ônus parcial CAPES, do(a) servidor(a) ANDRE LUIZ
BRANDAO, SIAPE 2127195, conforme PCDP nº 231/22, para missão de trabalho no âmbito do
projeto CAPES Print da UFABC por meio de visita técnica no INESC ID, em Lisboa (Portugal),
pelo período de 06/11/2022 a 15/11/2022, incluindo trânsito.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 15:02 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1029, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação:

b915c0088a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1030 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.017030/2022-14

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Tornar pública a autorização do Senhor Reitor da UFABC para a viagem ao exterior,
com ônus para a UFABC, do(a) servidor(a) DALMO MANDELLI, SIAPE 1762430, conforme PCDP
nº 207/22, para par�cipação em missão de trabalho, em Sucre (Bolívia), pelo período de
05/09/2022 a 10/09/2022, incluindo trânsito.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 15:01 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1030, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação:

65629ec7f6
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1031 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.017031/2022-69

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Tornar pública a autorização do Senhor Reitor da UFABC para a viagem ao exterior,
com ônus para a UFABC, do(a) servidor(a) BRUNA CAROTO CANO, SIAPE 1766569, conforme
PCDP nº 203/22, para missão de trabalho, em Sucre (Bolívia), pelo período de 05/09/2022 a
10/09/2022, incluindo trânsito.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 15:01 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1031, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação:

e90a38b776
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1032 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.017033/2022-58

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Tornar pública a autorização do Senhor Reitor da UFABC para a viagem ao exterior,
com ônus limitado para a UFABC, do(a) servidor(a) CAMILA CALDEIRA NUNES DIAS, SIAPE
1891496, conforme PCDP nº 209/22, para par�cipação no XXXIII Congresso La�no Americano
de Sociologia, em Cidade do México (México), pelo período de 13/08/2022 a 21/08/2022,
incluindo trânsito.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 15:00 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1032, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação:

d4642d4cbf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1033 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.017040/2022-50

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Tornar pública a autorização do Senhor Reitor da UFABC para a viagem ao exterior,
com ônus limitado para a UFABC, do(a) servidor(a) MAURICIO DOMINGUES COUTINHO NETO,
SIAPE 1544403, conforme PCDP nº 154/22, para cooperação cien�fica na University of
Toronto, em Toronto (Canadá), pelo período de 30/08/2022 a 18/09/2022, incluindo trânsito.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 15:15 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1033, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação:

b249ebfdc1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1034 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.017041/2022-02

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Tornar pública a autorização do Senhor Reitor da UFABC para a viagem ao exterior,
com ônus limitado para a UFABC e ônus parcial CAPES, do(a) servidor(a) AMEDEA BAROZZI
SEABRA, SIAPE 1844792, conforme PCDP nº 182/22, para visita técnica na Universidade de
Southampton, em Southampton (Reino Unido), e par�cipação no Congresso ESB, Bordeaux
(França), pelo período de 28/08/2022 a 11/09/2022, incluindo trânsito.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 15:24 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1034, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação:

8a69340891
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1035 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.017046/2022-27

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Tornar pública a autorização do Senhor Reitor da UFABC para a viagem ao exterior,
com ônus limitado para a UFABC, do(a) servidor(a) SYDNEY FERREIRA SANTOS, SIAPE
1671292, conforme PCDP nº 204/22, para par�cipação no XXX Interna�onal Materials
Research Congress 2022, em Cancun (México), pelo período de 13/08/2022 a 22/08/2022,
incluindo trânsito.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 16:51 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1035, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação:

b55cc91604
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1036 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.017047/2022-71

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Tornar pública a autorização do Senhor Reitor da UFABC para a viagem ao exterior,
com ônus limitado para a UFABC, do(a) servidor(a) ERIK GUSTAVO DEL CONTE, SIAPE
2073298, conforme PCDP nº 210/22, para missão de trabalho na University Paris-Saclay, em
Paris (França), pelo período de 28/08/2022 a 09/09/2022, incluindo trânsito.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 16:50 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1036, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação:

04aba6e324
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1037 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.017048/2022-16

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Tornar pública a autorização do Senhor Reitor da UFABC para a viagem ao exterior,
com ônus limitado para a UFABC e ônus parcial CAPES, do(a) servidor(a) LUCIANA PEREIRA,
SIAPE 1763439, conforme PCDP nº 216/22, para missão de trabalho na Linköping University,
em Linkoping (Suécia), pelo período de 18/08/2022 a 12/09/2022, incluindo trânsito.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 16:50 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1037, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação:

c95ff20774
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1038 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.017049/2022-61

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, nos termos do Art. 12, II, da Lei 8.745/93, o contrato de
trabalho de Professor(a) Visitante de NIRAVKUMAR JITENDRABHAI JOSHI, SIAPE 3260028, a
contar de 12/09/2022.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 16:49 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1038, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação:

cfe3b3d1d5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1039 / 2022 - SUGEPE (11.01.28) 
 
Nº do Protocolo: 23006.017050/2022-95

Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU
nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, nos termos do Art. 12, II, da Lei 8.745/93, o contrato de
trabalho de Professor(a) Visitante de MINA CINTHO OZAHATA, SIAPE 3297848, a contar de
17/08/2022.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 16:49 ) 
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA 

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular) 
SUGEPE (11.01.28) 
Matrícula: 2668025 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1039, ano:
2022, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação:

ee1512f9c7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

EDITAL Nº 55/2022 - SUGEPE (11.01.28) 

 23006.017011/2022-98Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 18 de Agosto de 2022

 (Assinado digitalmente em 18/08/2022 13:14 )
DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA

SUPERINTENDENTE - TITULAR (Titular)

SUGEPE (11.01.28)

Matrícula: 2668025

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu http://sig.ufabc.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 55 2022 EDITAL 18/08/2022 b0d939e160
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

Av. dos Estados, 5001 - Santo André - SP · CEP 09210-580 
Bloco A · Torre 1 · 2º andar · Fone: (11) 3356-7556 

estagios.sugepe@ufabc.edu.br 

Abertura de processo seletivo para estágio 
remunerado (não obrigatório) de educação 
profissional na Universidade Federal do 
ABC. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022 publicada no Diário 
Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as competências delegadas pela 
Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU nº 158 de 18/08/2020, nos 
termos da base legal indicada, torna público o Edital de abertura de inscrições destinado a 
selecionar candidatos, por meio de Processo Seletivo, para realização de estágio remunerado 
(não obrigatório) nas condições e características a seguir: 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Base legal: Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008; Decreto n.º 9.427, de 28 de junho de 
2018; Resolução CG nº 12, de 11de julho de 2016; Instrução Normativa n.º 213, de 17 de 
dezembro de 2019; Portaria SUGEPE nº 1.087, de 05 de outubro de 2020 e alterações. 

1.2. Estágio é o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, 
que visa à preparação para o trabalho produtivo de estudantes que estejam frequentando o 
ensino regular, por meio do aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à 
contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e 
para o trabalho. 

1.3. O estágio remunerado é um estágio não obrigatório, desenvolvido como atividade 
opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória do curso, conforme §2º do art. 2º da IN 
nº 213, de 17 de dezembro de 2019. 

1.4. As inscrições serão realizadas no período de 22 de agosto a 06 de setembro de 2022, 
exclusivamente via internet, pelo endereço http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public.  

2.  DAS CARACTERÍSTICAS DA VAGA 

2.1 O Processo Seletivo (NUP 23006.016982/2022-11) tem objetivo de selecionar 01 (um) 
estudante de educação profissional para realização de estágio remunerado na UFABC, 
conforme distribuição de vagas constante no Anexo I. 

2.1.1. O plano de atividades do estágio e qualificação do supervisor constam no Anexo II. 

2.1.2. O estágio será realizado com a concessão de uma bolsa-estágio mensal, conforme carga 
horária do estágio, no valor de: 

I - R$ 486,05 referente a 20h semanais; ou 

II - R$ 694,36 referente a 30h semanais. 

2.1.3. A duração inicial do estágio será de 6 (seis) meses, com possibilidade de prorrogação 
conforme item 8.3.1. 
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2.1.4.  A cada 06 meses de estágio, o (a) estagiário (a) terá direito a 15 dias de recesso (férias). 

2.2.  Será concedido auxílio-transporte no valor de R$ 10,00 por dia efetivamente estagiado, 
pago em pecúnia na proporcionalidade de 22 (vinte e dois) dias por mês. 

2.3.  Durante a realização do estágio não remunerado na UFABC, o estudante será incluído em 
uma Apólice de Seguro contra Acidentes Pessoais e, caso seja vinculado a outra Instituição de 
Ensino, passará a ter acesso a recursos institucionais próprios da comunidade acadêmica da 
UFABC, tais como empréstimo de material da biblioteca e transporte interunidades (fretado). 

2.4.  O estagiário não fará jus a outros benefícios, tais como auxílio-alimentação, auxílio-saúde, 
conforme disposto na legislação vigente. 

2.5.  Para a realização do estágio objeto desta seleção, o estudante deve: 

I - Ter matrícula e frequência regular em um dos cursos elegíveis para o estágio pretendido, 
conforme Anexo I; 

II - Ter previsão de conclusão do curso igual ou posterior ao término da duração do estágio, 
conforme item 2.1.3; 

III - Ter disponibilidade de horário para cumprir o plano de atividades sem prejuízo do horário 
escolar, conforme Anexo I; 

IV - Não estar vinculado a outro Programa de Estágio Remunerado; 

V - Não estar cumprindo nenhuma penalidade oriunda de processo ético/disciplinar; e 

VI - Não ter cumprido, vinculado ao curso atual, estágio na UFABC em prazo que somado à 
duração estimada do objeto deste Processo Seletivo exceda 2 (dois anos), com exceção de 
estudante com deficiência. 

2.6. Do total de vagas inicial e que vierem a ser disponibilizadas no edital, serão reservadas 
vagas para estudantes negros e estudantes com deficiência na proporção disposta nos itens 4.1 
e 4.8. 

2.6.1. A distribuição das vagas reservadas será definida em sorteio público, se houver, 
transmitido ao vivo em endereço eletrônico divulgado com pelo menos 24 horas de 
antecedência no site https://ufabc.net.br/estagiosinscabertas 

3.  DA INSCRIÇÃO 

3.1.  Antes de efetuar sua inscrição, o estudante deverá tomar ciência do conteúdo deste Edital 
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.2. A inscrição será feita exclusivamente via internet, no período definido no item 1.4, 
mediante preenchimento do formulário de inscrição em http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public 
(Menu Concursos / Concursos Abertos) e envio eletrônico, no mesmo formulário, da seguinte 
documentação: 

I – Autodeclaração de dados acadêmicos, conforme modelo do Anexo V; 

II - Curriculum vitae ou lattes; 

III - Comprovantes dos itens relacionados no currículo para pontuação conforme Anexo III, 
tais como certificados, declarações, contratos, portfólios entre outros; e 

IV – Comprovante de concessão de auxílios estudantis, PROUNI ou FIES, se for o caso. 
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3.2.1. Os documentos deverão estar legíveis e identificados, em formato comum de imagem 
(jpg ou png) ou de documento de texto (doc, docx, pdf ou odt), agrupados todos em uma única 
pasta compactada no formato ZIP, de até 200MB: 

3.2.2. A UFABC enviará a confirmação automática do recebimento da inscrição, ao endereço 
eletrônico informado pelo estudante. 

3.2.3. É dever do candidato, antes do término do período de inscrições, conferir os dados 
registrados em sua inscrição, bem como a integridade da documentação submetida, mediante 
o acesso à área do candidato no site http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public (Menu 
Concursos/Concursos Abertos) com os dados de acesso recebidos na confirmação da inscrição. 

3.2.4. Durante o período de inscrição, o candidato poderá retificar os dados de inscrição e/ou 
substituir a documentação submetida enviada, mediante o acesso à Área do Candidato no site 
http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public (Menu Concursos/Concursos Abertos). 

3.3. A inscrição no processo seletivo implica automaticamente no conhecimento e na aceitação 
das condições estabelecidas neste Edital, das quais o estudante não poderá, em hipótese 
alguma, alegar desconhecimento. 

3.4. Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que: 

I – Não estiverem em conformidade com o item 3.2, devidamente acompanhada da 
documentação aplicável; 

II – Não apresentem vínculo com curso elegível para a oportunidade, conforme Anexo I; 

III – Não apresentem prazo remanescente de curso compatível com o cumprimento período 
de estágio, conforme Item 2.5, inciso II; 

IV – Não satisfaçam objetivamente quaisquer dos demais requisitos previstos no item 2.5. 

V – Tenham prestado informações comprovadamente falsas, sem prejuízo de outras 
implicações éticas ou legais ao candidato. 

3.5. Caso seja constatada inscrição em duplicidade para uma mesma oportunidade de estágio, 
será considerada aquela mais recente, desprezando-se a(s) anterior (es). 

3.6. A UFABC não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.6.1. A UFABC não se compromete a resolver eventuais problemas de coincidência de datas 
e/ou horários de provas para inscrições em mais de uma oportunidade de estágio. 

4.  DA RESERVA DE VAGAS A ESTUDANTES NEGROS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1.  Será reservada para estudantes negros, considerados aqueles que se declararem pretos ou 
pardos de acordo com o Decreto n.º 9.427/2018, a fração de 30% (trinta por cento) das vagas 
originais e das que vierem a ser aproveitadas nos termos do item 8.2.1. 

4.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número total de vagas oferecidas no 
processo seletivo for igual ou superior a 2 (duas). 

4.1.2. Caso a aplicação do percentual de reserva de vagas a estudantes negros resulte em 
número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de 
fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro 
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imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), nos termos do § 2º, 
do Art. 1º, do Decreto 9427/2018. 

4.2. Os estudantes que, no ato da inscrição, declararem-se pretos ou pardos para fins de 
concorrência às vagas reservadas, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, se aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado, serão submetidos a procedimento de heteroidentificação complementar a 
autodeclaração. 

4.2.1. O procedimento de heteroidentificação poderá ser dispensado, considerando o disposto 
no item 4.6.1, caso o estudante autodeclarado preto ou pardo seja o único aprovado para a 
oportunidade de estágio ou caso tenha sido classificado em posição na lista geral cuja ordem de 
convocação não seja afetada por eventual confirmação de sua autodeclaração. 

4.3. O procedimento de heteroidentificação será realizado pela Comissão de 
Heteroidentificação instituída pela Portaria Sugepe n.º 339, de 25 de abril de 2019, que utilizará 
o registro em vídeo da Etapa II, quando houver, para confirmação da autodeclaração do 
estudante, mediante aferição exclusiva por critério fenotípico, com composição mínima de 05 
(cinco) membros e quórum de maioria simples. 

4.3.1. A comissão poderá alternativamente, a seu critério, realizar o procedimento de 
heteroidentificação de forma presencial ou telepresencial, em conferência síncrona com o 
estudante, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação disponíveis e registro 
audiovisual da sessão. 

4.4.  É garantido ao estudante solicitar, em prazo estabelecido, reconsideração da deliberação 
da comissão de heteroidentificação. 

4.5. A comissão de heteroidentificação realizará procedimento suplementar de 
heteroidentificação presencialmente com os estudantes que solicitarem reconsideração, com 
registro audiovisual da sessão. 

4.5.1. O procedimento suplementar de heteroidentificação será realizado por membros 
distintos daqueles que tiverem realizado o procedimento de heteroidentificação recorrido. 

4.5.2. Excepcionalmente e por decisão motivada, a comissão poderá realizar o procedimento 
suplementar de heteroidentificação de forma telepresencial, em videoconferência síncrona 
com o estudante, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação disponíveis e 
registro audiovisual da sessão. 

4.6. Serão eliminados do Processo Seletivo os estudantes autodeclarados negros que: 

I - Tiverem a autodeclaração constatada falsa em procedimento administrativo da comissão de 
heteroidentificação nos termos do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.990, de 2014. 

II - Não comparecerem ao procedimento de heteroidentificação. 

III - Recusarem-se ao registro audiovisual do procedimento de heteroidentificação. 

4.6.1. O estudante cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de 
heteroidentificação será excluído da lista de candidatos negros, permanecendo na lista de 
candidatos de ampla concorrência da opção de estágio. 

4.6.2. A eliminação não enseja convocação suplementar de estudantes negros não habilitados. 
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4.7. O estudante que não se declarar negro no ato da inscrição não poderá alegar a referida 
condição em seu benefício e não poderá impetrar recurso em favor de sua condição. 

4.8. Será reservada a estudantes com deficiência, de acordo com a Lei 11.788/2008, a fração de 
10% (dez por cento) das vagas originais e das que vierem a ser aproveitadas nos termos do item 
8.2.1. 

4.8.1. Caso a aplicação do percentual reserva de vagas a estudantes com deficiência resulte em 
número fracionado, o quantitativo será aquele decorrente do arredondamento para o número 
inteiro imediatamente superior, com exceção de processo seletivo com vaga única. 

4.9. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
relacionadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 
pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e na Lei 14.126 de 22 de março de 
2021. 

4.10. Para concorrer às vagas reservadas a estudantes com deficiência, o estudante deverá 
informar a opção em campo específico no formulário eletrônico de inscrição, indicando o tipo 
de sua deficiência e anexando um comprovante médico que corresponda à sua atual condição. 

4.10.1. O comprovante médico deverá estar preenchido de forma completa e legível, 
informando: 

I - Identificação do estudante; 

II - Tipo e grau ou nível de deficiência; 

III - Código correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID); e 

IV - Identificação do médico responsável, com o número de registro profissional (CRM), 
assinatura e carimbo. 

4.10.2. Os comprovantes médicos que atestem deficiência auditiva ou visual deverão ser 
acompanhados dos resultados dos exames que os subsidiaram, sob pena de desconsideração. 

4.11. É assegurado ao estudante com deficiência o direito de requerer, no formulário eletrônico 
de inscrição, acesso às tecnologias assistivas disponíveis e adaptações razoáveis para plena 
participação no Processo Seletivo, incluindo auxílio de intérprete de LIBRAS. 

4.12. O estudante que, dentro do período das inscrições, não declarar sua deficiência ou aquele 
que declarar, mas não atender ao disposto neste Edital, não será considerado estudante com 
deficiência, para fins deste Processo Seletivo Simplificado. 

4.13. A Equipe Multiprofissional da UFABC deliberará sobre os requerimentos realizados nos 
termos dos itens 4.10 e 4.11, confirmando o enquadramento da deficiência alegada nos termos 
do item 4.9. 

4.13.1. A Equipe Multiprofissional da UFABC poderá, a seu critério, solicitar informações 
adicionais necessárias à devida avaliação biopsicossocial, por meio de documentação 
complementar, agendamento de entrevista ou de perícia médica presencial. 

4.13.2. A deliberação da Equipe Multiprofissional da UFABC terá caráter terminativo. 

4.14. O estudante cujo requerimento nos termos do item 4.10 for indeferido, poderá continuar 
concorrendo às vagas de ampla concorrência no Processo Seletivo. 
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4.15. Os estudantes que se inscreverem em vagas reservadas concorrerão concomitantemente 
às vagas de ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo. 

4.16. As vagas reservadas para pessoas negras ou com deficiência serão revertidas à ampla 
concorrência, observada a ordem classificatória, se: 

I - Não houver inscrição de estudante negro ou com deficiência; 

II - Não houver estudante negro ou com deficiência aprovado; ou 

III - Nenhum dos estudantes negros ou com deficiência aprovados preencherem os requisitos 
para realização do estágio. 

5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. Cada oportunidade de estágio contará com uma Comissão de Seleção composta por 03 
(três) servidores da Unidade Administrativa demandante, sendo 2 (dois) titulares e 01 (um) 
suplente. 

5.2. O Processo Seletivo consistirá nas seguintes etapas: 

Cód. Op. Etapa I Etapa II 

E1 Análise curricular Entrevista 

5.2.1. A Etapa I terá caráter classificatório e eliminatório e será balizada pelos critérios 
constantes no Anexo III.  

5.2.1.1. A análise curricular consistirá na pontuação dos itens comprovados do currículo de 
cada candidato, até os limites constantes no Anexo III. 

5.2.1.2. Cada item apresentado na análise curricular será pontuado uma única vez, ainda que se 
enquadre em mais de uma hipótese pontuável. 

5.2.1.3. As unidades curriculares obrigatórias de curso formal não poderão ser pontuadas como 
cursos livres isolados na análise curricular. 

5.2.1.4. O número de classificados na Etapa I obedecerá a proporção de 6 (seis) candidatos por 
vaga ofertada para a oportunidade de estágio. 

5.2.1.5. Todos estudantes empatados dentro do limite de classificados na etapa I serão 
promovidos à próxima etapa. 

5.2.2. A Entrevista, quando houver, consistirá em aferir: 

I - Pontualidade e apresentação; 

II - Linguagem e postura; 

III - Interesse e motivação em atuar como estagiário; e 

IV - Conhecimentos gerais e específicos. 

5.2.2.1. Cada Entrevista terá duração máxima de 20 minutos, com tolerância de 05 minutos 
para o início em relação ao horário agendado. 

5.2.2.2. O período perdido por atraso por parte do candidato, dentro do prazo de tolerância, 
será debitado da duração máxima da etapa II. 
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5.2.2.3. As entrevistas poderão ser realizadas presencialmente nas dependências da UFABC ou 
telepresencialmente, conforme dispuser a convocação. 

5.2.2.4. As entrevistas realizadas telepresencialmente terão registro audiovisual, cujo uso ficará 
restrito a utilização no procedimento de heteroidentificação e análise de eventuais recursos, 
denúncias ou questionamentos judiciais. 

5.2.2.5. O candidato deverá comprovar identidade antes de iniciar a Entrevista, exibindo 
documento oficial de identidade. 

5.2.2.6. O período perdido por eventual interrupção de conexão por parte do candidato em 
entrevista telepresencial não será reposto. 

5.2.2.7. Será atribuída por avaliador, nota de 0 (zero) a 10 (dez) com até 2 (duas) casas 
decimais, para cada candidato na Entrevista. 

5.2.2.8. A nota da Entrevista corresponderá à média simples das notas dos avaliadores, com até 
2 (duas) casas decimais. 

5.3. A nota final do candidato a oportunidade com duas etapas será obtida pela média simples 
das notas atribuídas nas etapas do processo seletivo, arredondada em até 2 (duas) casas 
decimais da seguinte forma: 

I – Caso o algarismo da terceira casa decimal corresponda a número inferior a 5 (cinco), 
permanece inalterado o número da segunda casa decimal e retiram-se os posteriores; 

II - Caso o algarismo da terceira casa decimal corresponda a número igual ou superior a 5 
(cinco), soma-se uma unidade ao algarismo da segunda casa decimal e retiram-se os 
posteriores. 

5.3.1. A nota da Etapa I será convertida numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) quando tiver 
consistido em análise de histórico sobre coeficiente de variação diferente dessa. 

5.4. O estudante será considerado reprovado no processo seletivo se: 

I – Não atingir as notas mínimas de aprovação eventualmente estabelecidas no Anexo III; ou 

II – Quando houver prova síncrona, não comparecer no horário agendado, não comprovar 
identidade, agir com descortesia ou recusar-se à filmagem, se solicitado. 

5.5. Caso ocorra empate na nota final, serão classificados sucessivamente os estudantes que: 

I - Obtiverem melhor pontuação na Etapa I; 

II - Forem beneficiários do Programa Universidade para Todos (PROUNI), Programa de 
Financiamento Estudantil (FIES) ou auxílio estudantil; 

III - Estejam vinculados a curso ministrado pela UFABC; 

IV - Residam no município de lotação da vaga; 

V - Tenham maior idade. 

5.5.1. Caso o empate persista, a ordem de classificação dos candidatos empatados será definida 
em sorteio público. 
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6. DO RESULTADO E RECURSO 

6.1. O resultado preliminar da classificação dos estudantes será divulgado no site 
http://www.ufabc.edu.br. 

6.2. Caso não haja aprovados, a Comissão de Seleção poderá avaliar a conveniência e 
oportunidade de realizar novas convocações da lista de estudantes remanescentes da etapa I 
para a realização da etapa II. 

6.3. O estudante que discordar da deliberação da Comissão de Seleção poderá interpor recurso 
por meio endereço eletrônico http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public (Menu Concursos/ em 
andamento/ área do candidato), nos prazos estabelecidos no cronograma anexo. 

6.3.1. O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo, por meio diverso ou 
quando não apresentar razões de legalidade ou de mérito. 

6.3.2. A Comissão de Seleção analisará o recurso e se pronunciará nos prazos estabelecidos no 
cronograma anexo. 

6.3.3. Caso a Comissão de Seleção não reconsidere sua deliberação, emitirá parecer que será 
encaminhado juntamente com o recurso ao Superintendente de Gestão de Pessoas, para 
decisão. 

6.3.4. Será concedido novo prazo para recurso sobre notas atribuídas aos candidatos que 
tiverem o indeferimento da inscrição reconsiderado, conforme cronograma anexo. 

6.4. O edital da homologação do resultado final do processo seletivo simplificado será 
disponibilizado no site da UFABC, conforme cronograma anexo. 

6.4.1. Não será fornecido ao estudante comprovante de classificação no processo seletivo, 
servindo para tanto o resultado final publicado no site da UFABC.  

6.4.2. Será de única e exclusiva responsabilidade do estudante inteirar-se do resultado. 

7. DA CONVOCAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

7.1. Os estudantes aprovados no Processo Seletivo serão convocados, de acordo com a 
necessidade da Administração, observada estritamente a ordem de classificação e os critérios 
de alternância e de proporcionalidade entre o número total de vagas e o número de vagas 
reservadas aos estudantes com deficiência e aos estudantes negros. 

7.1.1. A convocação dos estudantes aprovados neste Processo Seletivo será realizada por 
mensagem para o correio eletrônico (e-mail) informado na inscrição, contendo as orientações 
para a efetivação do Termo de Compromisso de Estágio (TCE). 

7.1.2. Sugere-se que os candidatos verifiquem regularmente a caixa de spam e, 
preferencialmente, adicionem o endereço estagios.sugepe@ufabc.edu.br na lista de 
remetentes confiáveis, a fim de evitar que a mensagem de convocação seja interpretada como 
spam pelo serviço de e-mail. 

7.2.  Será eliminado da lista de classificados o estudante que: 

I - Não atender à convocação, no prazo de 2 dias úteis; 

II – Não satisfaça qualquer requisito estabelecido no item 2.5; 

III - Cuja instituição de ensino oponha óbice insanável à celebração do TCE; 
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IV - Não inicie o estágio na data, local e demais condições estipuladas no TCE, salvo por caso 
fortuito, de força maior ou numa das hipóteses do art. 14 da Portaria SUGEPE n.º 1.087/2020; 
ou  

V – Formalize desistência do estágio. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS  

8.1.  A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser retificado, revogado ou anulado, no todo 
ou em parte, por decisão unilateral da UFABC, seja por motivo de interesse público, decretos 
governamentais, em decisão fundamentada, disponibilidade de recursos orçamentários, sem 
que isso implique direitos à indenização ou à reclamação de qualquer natureza. 

8.2.  Este processo seletivo será válido por 01 (um) ano, a partir da Homologação do Resultado 
Final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da UFABC. 

8.2.1. Durante a validade deste edital, os estudantes aprovados poderão ser convocados para 
cumprir estágio com plano de atividades similares em outras áreas da UFABC, desde que ainda 
atendam aos pré-requisitos. 

8.3.  A realização do estágio ocorrerá mediante assinatura do TCE, celebrado entre o estudante, 
a UFABC e a Instituição de Ensino e não acarretará vínculo de qualquer natureza, inclusive 
empregatício. 

8.3.1.  O TCE poderá ser prorrogado, a critério da UFABC e mediante disponibilidade 
orçamentária, até o estagiário completar 24 (vinte e quatro) meses de atividade, salvo quando 
se tratar de estagiário com deficiência, que poderá ter o estágio renovado até o término do 
curso. 

8.3.2. O estagiário será desligado nas hipóteses previstas no art. 18 da Portaria Sugepe nº 
1087/2020. 

8.3.3. A rescisão do TCE não gera qualquer direito indenizatório ao estagiário, exceto quanto ao 
disposto no §2º do art. 16 da Portaria Sugepe nº 1087/2020. 

8.4. A supervisão do estágio será feita por um servidor da Unidade Administrativa em que o 
estagiário estiver lotado para a realização do estágio, conforme descrito no Anexo II. 

8.4.1. A supervisão do estágio poderá ser transferida a outro servidor da Unidade 
Administrativa com formação ou experiência compatível com a área de conhecimento 
desenvolvida no curso, mediante aditamento no TCE caso incida sobre estágio já iniciado. 

8.5. O período de inscrições especificado no item 1.4 poderá ser prorrogado a critério da 
Administração. 

8.5.1. Caso haja a prorrogação no período de inscrições, o novo prazo será divulgado no site 
https://ufabc.net.br/estagiosinscabertas. 

8.6. Para efeito dos prazos mencionados neste edital, será observado o horário de Brasília. 

8.7. O acompanhamento das publicações, dos avisos e comunicados referentes a este processo 
de seleção é de responsabilidade do estudante.  

8.7.1. O estudante deve manter atualizados seus endereços físico e eletrônico, bem como seus 
telefones de contato durante a vigência deste Processo Seletivo. 
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8.8.  Para dúvidas referentes a este edital, o estudante deverá contatar exclusivamente o 
endereço eletrônico estagios.sugepe@ufabc.edu.br.  

8.9.  Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela SUGEPE. 

 

 

 

 

DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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ANEXO I – CÓDIGOS DE OPORTUNIDADE E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

 

Cód. 
Op. 

Cursos elegíveis 
Vagas de 

Ampla 
Concorrência 

Vagas 
reservadas a 
estudantes 

Negros 

Vagas 
reservadas a 
estudantes 

PCD 

Vagas totais 
Unidade Administrativa 

/ Campus 
Carga horária 

E1 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO 
1 0 0 1 

SUGEPE / Seção de 
Engenharia de 

Segurança do Trabalho 
(Santo André) 

30h semanais, das 09h 
às 12h e das 13h às 16h, 

de seg. a sex. 
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ANEXO II – PLANO DE ATIVIDADES E SUPERVISORES 

Cód. 
Op. 

Plano de Atividades Aprendizado esperado Supervisor (cargo/ formação) 

E1 

Check List Extintores e mangueiras de incêndio 
(planilhas em campo e digital), Atualização 
Mapa de rota de fuga nas edificações. (formato 
impresso e digital), Atualizar informativos de 
segurança na UFABC. (pesquisa em meios 
eletrônicos e impresso), Acompanhar atividades 
in loco da equipe SEST. (junto com equipe SEST), 
Participação treinamento da Brigada. 
(Contratação UFABC), Entrega de EPIs na 
universidade. (através de solicitações), 
Verificações das sinalizações  de rota de fuga 
emergência entre outras.(através de inspeções), 
Acompanha as movimentações de 
equipamentos de emergência que vão para 
recarga e manutenção. (Dando apoio a equipe 
SEST) 

Vivência  na equipe de Engenharia de Segurança 
do Trabalho, Habilidades de trabalho em 
equipe, Relacionamento com outras áreas, 
Pesquisa em normas e procedimentos, 
Conhecimento da Legislação Trabalhista SST, 
Treinamento de emergência, Apresentações em 
público, Atuação em campo 

Engenheiro de Segurança do 
Trabalho / Graduação em 

Engenharia Ambiental, 
Especialização em Engenharia de 

Segurança do Trabalho, 
Especialização em Psicologia 
Organizacional e do Trabalho 

experiência em docência e como 
engenheiro de segurança do 

trabalho em empresa publica e 
privada. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

ANEXO III – BAREMA DA ANALISE CURRICULAR 

OPORTUNIDADE E1 

Cód. Item pontuado 
Fator 

Multiplicador 
Pontuação Limite 

GRUPO A - Cursos profissionais e outros eventos de aprendizagem 

A01 
Cursos de softwares correlatos ao plano de atividades 
do estágio ou suíte de escritórios (como pacote Office) 

Cada 10h 0,50 

5 

A02 
Outros Cursos correlatos ao plano de atividades do 
estágio 

Cada 10h 0,40 

A03 
Cursos profissionais de relação indireta com o plano de 
atividades do estágio 

Cada 10h 0,30 

A04 
Congressos, seminários, fóruns, workshops e eventos 
correlatos ao plano de atividades do estágio de no 
mínimo 6h 

Por evento 0,20 

GRUPO B - Conhecimentos em línguas 

B01 Curso de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS Cada 20h 0,20 

2 B02 Curso de língua inglesa Cada 20h 0,20 

B03 Curso de outras línguas estrangeiras Cada 20h 0,10 

GRUPO C - Experiência prática e produção intelectual própria 

C01 
Experiência prática (profissional ou voluntário) 
correlata ao plano de atividades do estágio 

Por mês 0,50 

3 
C02 

Experiência prática (profissional ou voluntário) com 
relação indireta ao plano de atividades do estágio 

Por mês 0,20 

C03 

Produção intelectual própria redigida em norma culta 
(artigos, jornais, livros, cartazes institucionais ou 
coletivos publicados) correlata ao plano de atividades 
de estágio 

Por item 0,30 

TOTAL DA PROVA 10,00 

  

NOTA FINAL MÍNIMA DE APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 5,00 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

ANEXO IV – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

Fase do Processo Prazo Forma/local 

Fase I – Período de 
Inscrições Conforme item 1.4 

http://sig.ufabc.edu.br/sigr
h/public (Menu Concursos / 
Concursos Abertos) 

Fase II - Publicação da 
Portaria de designação da(s) 
Comissão(ões) de Seleção 

Até 15 dias após o término 
da Fase I 

https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

Fase III - Divulgação do 
resultado da Etapa I de 
avaliação 

Até 20 dias após a Fase II 
https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

Fase IV - Submissão de 
recursos contra resultado 
da Etapa I de avaliação 

1 dia útil após a publicação 
da Fase III 

http://sig.ufabc.edu.br/sigr
h/public (Menu Concursos/ 
em andamento/área do 
candidato) 

Fase V – Resposta ao(s) 
recurso(s) interposto(s) na 
Fase IV e Convocação para 
realização das provas da 
Etapa II 

Até 14 dias úteis após o 
prazo da Fase IV 

https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

Fase VI – realização da 
Etapa II Até 10 dias a partir da Fase 

V 

Conforme convocação 
publicada em 
https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

Fase VII – Publicação do 
resultado preliminar do 
Processo Seletivo 

Até 15 dias após o término 
da fase VI 

https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

Fase VIII - Submissão de 
Pedido de Recurso contra 
resultado da fase VI 

1 dia útil após Fase VII 

http://sig.ufabc.edu.br/sigr
h/public (Menu Concursos/ 
em andamento/área do 
candidato) 

Fase IX - Divulgação da 
conclusão da análise do 
recurso contra o Resultado 
Preliminar 

Até 4 dias úteis a partir da 
fase VIII 

http://sig.ufabc.edu.br/sigr
h/public (Menu Concursos/ 
em andamento/área do 
candidato) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Fase do Processo Prazo Forma/local 

Fase X - Realização da 
avaliação por equipe 
multiprofissional para 
candidato com deficiência 
e/ou sessão de 
heteroidentificação para 
candidatos autodeclarados 
negros 

Até 30 dias da Fase IX 
conforme convocação em 
https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

Fase XI - Pedido de 
reconsideração da comissão 
de heteroidentificação 

Até 03 dias da realização da 
sessão de 
heteroidentificação para 
candidatos autodeclarados 
negros 

E-mail 
estagios.sugepe@ufabc.edu
.br 

 

Fase XII - Resposta de 
pedido de reconsideração 
da comissão de 
heteroidentificação 

Até 15 dias da Fase XI 
E-mail 
estagios.sugepe@ufabc.edu
.br 

Fase XIII - Homologação do 
Resultado Final Até 15 dias da Fase XII 

Boletim de Serviço e  

https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

 
* Este cronograma poderá ser alterado conforme conveniência da Administração. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

ANEXO V - AUTODECLARAÇÃO DE DADOS ACADÊMICOS 

(preencha e junte à documentação da inscrição; não é necessário imprimir ou assinar)  

CPF:       
Nome do 

candidato(a): 
      

Nome do curso:       

Modalidade do curso (selecione modalidade do curso) 

Nome da instituição de Ensino:       

Endereço(s) das atividades 

curriculares presenciais: 
      

Telefone do setor de 

estágios da Instituição de 

Ensino: 

      

E-mail do setor de 

estágios da Instituição de 

Ensino: 

      

Número de matrícula:       Ano/Semestre atual:       

Mês / Ano de início do 

curso: 
      

Mês / Ano do término 

previsto do curso: 
      

Dias de aulas 

(presenciais ou síncronas): 
 seg   ter  qua  qui  sex  sáb  dom 

Horário de início de aulas:                                           

Horário de término de aulas:                                           

Horário de início do 2º turno de 

aulas (se houver) 
                                          

Horário de término do 2º turno 

de aulas (se houver) 
                                          

Declaro-me beneficiário do Programa Universidade para Todos (PROUNI), 
Programa de Financiamento Estudantil (FIES) ou auxílio estudantil para fins 
de aplicação do critério de desempate previsto no item 5.6, II: 
(obrigatório juntar comprovante na documentação, conf. item 3.2, IV) 

(indique sua condição) 

Observações (para esclarecimentos adicionais, como p.ex. informar se aulas remotas são exclusivamente 

assíncronas):       

O candidato inscrito no Processo Seletivo compromete-se com a veracidade das informações 

declaradas, sob pena de desclassificação em caso de falsidade constatada, nos termos do edital, sem 

prejuízo das sanções ético-disciplinares cabíveis. 
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estagios.sugepe@ufabc.edu.br 

Abertura de processo seletivo para estágio 
remunerado (não obrigatório) de nível 
superior na Universidade Federal do ABC. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 897, de 18/07/2022 publicada no Diário 
Oficial da União (DOU) nº 135, de 19/07/2022, considerando as competências delegadas pela 
Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no DOU nº 158 de 18/08/2020, nos 
termos da base legal indicada, torna público o Edital de abertura de inscrições destinado a 
selecionar candidatos, por meio de Processo Seletivo, para realização de estágio remunerado 
(não obrigatório) nas condições e características a seguir: 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Base legal: Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008; Decreto n.º 9.427, de 28 de junho de 
2018; Resolução CG nº 12, de 11de julho de 2016; Instrução Normativa n.º 213, de 17 de 
dezembro de 2019; Portaria SUGEPE nº 1.087, de 05 de outubro de 2020 e alterações. 

1.2. Estágio é o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, 
que visa à preparação para o trabalho produtivo de estudantes que estejam frequentando o 
ensino regular, por meio do aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à 
contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e 
para o trabalho. 

1.3. O estágio remunerado é um estágio não obrigatório, desenvolvido como atividade 
opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória do curso, conforme §2º do art. 2º da IN 
nº 213, de 17 de dezembro de 2019. 

1.4. As inscrições serão realizadas no período de 22 de agosto a 06 de setembro de, 
exclusivamente via internet, pelo endereço http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public.  

2.  DAS CARACTERÍSTICAS DA VAGA 

2.1 O Processo Seletivo (NUP 23006.016984/2022-18) tem objetivo de selecionar 1 (um) 
estudante de nível superior para realização de estágio não remunerado na UFABC, conforme 
distribuição de vagas constante no Anexo I. 

2.1.1. O plano de atividades do estágio e qualificação do supervisor constam no Anexo II. 

2.1.2. O estágio será realizado com a concessão de uma bolsa-estágio mensal, conforme carga 
horária do estágio, no valor de: 

I - R$ 787,98 referente a 20h semanais; ou 

II - R$ 1.125,69 referente a 30h semanais. 

2.1.3. A duração inicial do estágio será de 6 (seis) meses, com possibilidade de prorrogação 
conforme item 8.3.1. 
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2.1.4.  A cada 06 meses de estágio, o (a) estagiário (a) terá direito a 15 dias de recesso (férias). 

2.2.  Será concedido auxílio-transporte no valor de R$ 10,00 por dia efetivamente estagiado, 
pago em pecúnia na proporcionalidade de 22 (vinte e dois) dias por mês. 

2.3.  Durante a realização do estágio não remunerado na UFABC, o estudante será incluído em 
uma Apólice de Seguro contra Acidentes Pessoais e, caso seja vinculado a outra Instituição de 
Ensino, passará a ter acesso a recursos institucionais próprios da comunidade acadêmica da 
UFABC, tais como empréstimo de material da biblioteca e transporte interunidades (fretado). 

2.4.  O estagiário não fará jus a outros benefícios, tais como auxílio-alimentação, auxílio-saúde, 
conforme disposto na legislação vigente. 

2.5.  Para a realização do estágio objeto desta seleção, o estudante deve: 

I - Ter matrícula e frequência regular em um dos cursos elegíveis para o estágio pretendido, 
conforme Anexo I; 

II - Ter previsão de conclusão do curso igual ou posterior ao término da duração do estágio, 
conforme item 2.1.3; 

III - Ter disponibilidade de horário para cumprir o plano de atividades sem prejuízo do horário 
escolar, conforme Anexo I; 

IV - Não estar vinculado a outro Programa de Estágio Remunerado; 

V - Não estar cumprindo nenhuma penalidade oriunda de processo ético/disciplinar; e 

VI - Não ter cumprido, vinculado ao curso atual, estágio na UFABC em prazo que somado à 
duração estimada do objeto deste Processo Seletivo exceda 2 (dois anos), com exceção de 
estudante com deficiência. 

2.6. Do total de vagas inicial e que vierem a ser disponibilizadas no edital, serão reservadas 
vagas para estudantes negros e estudantes com deficiência na proporção disposta nos itens 4.1 
e 4.8. 

2.6.1. A distribuição das vagas reservadas será definida em sorteio público, se houver, 
transmitido ao vivo em endereço eletrônico divulgado com pelo menos 24 horas de 
antecedência no site https://ufabc.net.br/estagiosinscabertas 

3.  DA INSCRIÇÃO 

3.1.  Antes de efetuar sua inscrição, o estudante deverá tomar ciência do conteúdo deste Edital 
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.2. A inscrição será feita exclusivamente via internet, no período definido no item 1.4, 
mediante preenchimento do formulário de inscrição em http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public 
(Menu Concursos / Concursos Abertos) e envio eletrônico, no mesmo formulário, da seguinte 
documentação: 

I – Autodeclaração de dados acadêmicos, conforme modelo do Anexo V; 

II - Curriculum vitae ou lattes; 

III - Comprovantes dos itens relacionados no currículo para pontuação conforme Anexo III, 
tais como certificados, declarações, contratos, portfólios entre outros; e 

IV – Comprovante de concessão de auxílios estudantis, PROUNI ou FIES, se for o caso. 
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3.2.1. Os documentos deverão estar legíveis e identificados, em formato comum de imagem 
(jpg ou png) ou de documento de texto (doc, docx, pdf ou odt), agrupados todos em uma única 
pasta compactada no formato ZIP, de até 200MB: 

3.2.2. A UFABC enviará a confirmação automática do recebimento da inscrição, ao endereço 
eletrônico informado pelo estudante. 

3.2.3. É dever do candidato, antes do término do período de inscrições, conferir os dados 
registrados em sua inscrição, bem como a integridade da documentação submetida, mediante 
o acesso à área do candidato no site http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public (Menu 
Concursos/Concursos Abertos) com os dados de acesso recebidos na confirmação da inscrição. 

3.2.4. Durante o período de inscrição, o candidato poderá retificar os dados de inscrição e/ou 
substituir a documentação submetida enviada, mediante o acesso à Área do Candidato no site 
http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public (Menu Concursos/Concursos Abertos). 

3.3. A inscrição no processo seletivo implica automaticamente no conhecimento e na aceitação 
das condições estabelecidas neste Edital, das quais o estudante não poderá, em hipótese 
alguma, alegar desconhecimento. 

3.4. Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que: 

I – Não estiverem em conformidade com o item 3.2, devidamente acompanhada da 
documentação aplicável; 

II – Não apresentem vínculo com curso elegível para a oportunidade, conforme Anexo I; 

III – Não apresentem prazo remanescente de curso compatível com o cumprimento período 
de estágio, conforme Item 2.5, inciso II; 

IV – Não satisfaçam objetivamente quaisquer dos demais requisitos previstos no item 2.5. 

V – Tenham prestado informações comprovadamente falsas, sem prejuízo de outras 
implicações éticas ou legais ao candidato. 

3.5. Caso seja constatada inscrição em duplicidade para uma mesma oportunidade de estágio, 
será considerada aquela mais recente, desprezando-se a(s) anterior (es). 

3.6. A UFABC não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.6.1. A UFABC não se compromete a resolver eventuais problemas de coincidência de datas 
e/ou horários de provas para inscrições em mais de uma oportunidade de estágio. 

4.  DA RESERVA DE VAGAS A ESTUDANTES NEGROS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1.  Será reservada para estudantes negros, considerados aqueles que se declararem pretos ou 
pardos de acordo com o Decreto n.º 9.427/2018, a fração de 30% (trinta por cento) das vagas 
originais e das que vierem a ser aproveitadas nos termos do item 8.2.1. 

4.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número total de vagas oferecidas no 
processo seletivo for igual ou superior a 2 (duas). 

4.1.2. Caso a aplicação do percentual de reserva de vagas a estudantes negros resulte em 
número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de 
fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro 
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imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), nos termos do § 2º, 
do Art. 1º, do Decreto 9427/2018. 

4.2. Os estudantes que, no ato da inscrição, declararem-se pretos ou pardos para fins de 
concorrência às vagas reservadas, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, se aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado, serão submetidos a procedimento de heteroidentificação complementar a 
autodeclaração. 

4.2.1. O procedimento de heteroidentificação poderá ser dispensado, considerando o disposto 
no item 4.6.1, caso o estudante autodeclarado preto ou pardo seja o único aprovado para a 
oportunidade de estágio ou caso tenha sido classificado em posição na lista geral cuja ordem de 
convocação não seja afetada por eventual confirmação de sua autodeclaração. 

4.3. O procedimento de heteroidentificação será realizado pela Comissão de 
Heteroidentificação instituída pela Portaria Sugepe n.º 339, de 25 de abril de 2019, que utilizará 
o registro em vídeo da Etapa II, quando houver, para confirmação da autodeclaração do 
estudante, mediante aferição exclusiva por critério fenotípico, com composição mínima de 05 
(cinco) membros e quórum de maioria simples. 

4.3.1. A comissão poderá alternativamente, a seu critério, realizar o procedimento de 
heteroidentificação de forma presencial ou telepresencial, em conferência síncrona com o 
estudante, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação disponíveis e registro 
audiovisual da sessão. 

4.4.  É garantido ao estudante solicitar, em prazo estabelecido, reconsideração da deliberação 
da comissão de heteroidentificação. 

4.5. A comissão de heteroidentificação realizará procedimento suplementar de 
heteroidentificação presencialmente com os estudantes que solicitarem reconsideração, com 
registro audiovisual da sessão. 

4.5.1. O procedimento suplementar de heteroidentificação será realizado por membros 
distintos daqueles que tiverem realizado o procedimento de heteroidentificação recorrido. 

4.5.2. Excepcionalmente e por decisão motivada, a comissão poderá realizar o procedimento 
suplementar de heteroidentificação de forma telepresencial, em videoconferência síncrona 
com o estudante, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação disponíveis e 
registro audiovisual da sessão. 

4.6. Serão eliminados do Processo Seletivo os estudantes autodeclarados negros que: 

I - Tiverem a autodeclaração constatada falsa em procedimento administrativo da comissão de 
heteroidentificação nos termos do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.990, de 2014. 

II - Não comparecerem ao procedimento de heteroidentificação. 

III - Recusarem-se ao registro audiovisual do procedimento de heteroidentificação. 

4.6.1. O estudante cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de 
heteroidentificação será excluído da lista de candidatos negros, permanecendo na lista de 
candidatos de ampla concorrência da opção de estágio. 

4.6.2. A eliminação não enseja convocação suplementar de estudantes negros não habilitados. 

Boletim de Serviço nº 1170 
19 de agosto de 2022

Página 73



 

5 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 

Bloco A · Torre 1 · 2º andar · Fone: (11) 3356-7556 
estagios.sugepe@ufabc.edu.br 

4.7. O estudante que não se declarar negro no ato da inscrição não poderá alegar a referida 
condição em seu benefício e não poderá impetrar recurso em favor de sua condição. 

4.8. Será reservada a estudantes com deficiência, de acordo com a Lei 11.788/2008, a fração de 
10% (dez por cento) das vagas originais e das que vierem a ser aproveitadas nos termos do item 
8.2.1. 

4.8.1. Caso a aplicação do percentual reserva de vagas a estudantes com deficiência resulte em 
número fracionado, o quantitativo será aquele decorrente do arredondamento para o número 
inteiro imediatamente superior, com exceção de processo seletivo com vaga única. 

4.9. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
relacionadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 
pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e na Lei 14.126 de 22 de março de 
2021. 

4.10. Para concorrer às vagas reservadas a estudantes com deficiência, o estudante deverá 
informar a opção em campo específico no formulário eletrônico de inscrição, indicando o tipo 
de sua deficiência e anexando um comprovante médico que corresponda à sua atual condição. 

4.10.1. O comprovante médico deverá estar preenchido de forma completa e legível, 
informando: 

I - Identificação do estudante; 

II - Tipo e grau ou nível de deficiência; 

III - Código correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID); e 

IV - Identificação do médico responsável, com o número de registro profissional (CRM), 
assinatura e carimbo. 

4.10.2. Os comprovantes médicos que atestem deficiência auditiva ou visual deverão ser 
acompanhados dos resultados dos exames que os subsidiaram, sob pena de desconsideração. 

4.11. É assegurado ao estudante com deficiência o direito de requerer, no formulário eletrônico 
de inscrição, acesso às tecnologias assistivas disponíveis e adaptações razoáveis para plena 
participação no Processo Seletivo, incluindo auxílio de intérprete de LIBRAS. 

4.12. O estudante que, dentro do período das inscrições, não declarar sua deficiência ou aquele 
que declarar, mas não atender ao disposto neste Edital, não será considerado estudante com 
deficiência, para fins deste Processo Seletivo Simplificado. 

4.13. A Equipe Multiprofissional da UFABC deliberará sobre os requerimentos realizados nos 
termos dos itens 4.10 e 4.11, confirmando o enquadramento da deficiência alegada nos termos 
do item 4.9. 

4.13.1. A Equipe Multiprofissional da UFABC poderá, a seu critério, solicitar informações 
adicionais necessárias à devida avaliação biopsicossocial, por meio de documentação 
complementar, agendamento de entrevista ou de perícia médica presencial. 

4.13.2. A deliberação da Equipe Multiprofissional da UFABC terá caráter terminativo. 

4.14. O estudante cujo requerimento nos termos do item 4.10 for indeferido, poderá continuar 
concorrendo às vagas de ampla concorrência no Processo Seletivo. 
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4.15. Os estudantes que se inscreverem em vagas reservadas concorrerão concomitantemente 
às vagas de ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo. 

4.16. As vagas reservadas para pessoas negras ou com deficiência serão revertidas à ampla 
concorrência, observada a ordem classificatória, se: 

I - Não houver inscrição de estudante negro ou com deficiência; 

II - Não houver estudante negro ou com deficiência aprovado; ou 

III - Nenhum dos estudantes negros ou com deficiência aprovados preencherem os requisitos 
para realização do estágio. 

5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. Cada oportunidade de estágio contará com uma Comissão de Seleção composta por 03 
(três) servidores da Unidade Administrativa demandante, sendo 2 (dois) titulares e 01 (um) 
suplente. 

5.2. O Processo Seletivo consistirá nas seguintes etapas: 

Cód. Op. Etapa I Etapa II 

E1 Análise curricular Entrevista 

5.2.1. A Etapa I terá caráter classificatório e eliminatório e será balizada pelos critérios 
constantes no Anexo III.  

5.2.1.1. A análise curricular consistirá na pontuação dos itens comprovados do currículo de 
cada candidato, até os limites constantes no Anexo III. 

5.2.1.2. Cada item apresentado na análise curricular será pontuado uma única vez, ainda que se 
enquadre em mais de uma hipótese pontuável. 

5.2.1.3. As unidades curriculares obrigatórias de curso formal não poderão ser pontuadas como 
cursos livres isolados na análise curricular. 

5.2.1.4. O número de classificados na Etapa I obedecerá a proporção de 6 (seis) candidatos por 
vaga ofertada para a oportunidade de estágio. 

5.2.1.5. Todos estudantes empatados dentro do limite de classificados na etapa I serão 
promovidos à próxima etapa. 

5.2.2. A Entrevista, quando houver, consistirá em aferir: 

I - Pontualidade e apresentação; 

II - Linguagem e postura; 

III - Interesse e motivação em atuar como estagiário; e 

IV - Conhecimentos gerais e específicos. 

5.2.2.1. Cada Entrevista terá duração máxima de 20 minutos, com tolerância de 05 minutos 
para o início em relação ao horário agendado. 

5.2.2.2. O período perdido por atraso por parte do candidato, dentro do prazo de tolerância, 
será debitado da duração máxima da etapa II. 
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5.2.2.3. As entrevistas poderão ser realizadas presencialmente nas dependências da UFABC ou 
telepresencialmente, conforme dispuser a convocação. 

5.2.2.4. As entrevistas realizadas telepresencialmente terão registro audiovisual, cujo uso ficará 
restrito a utilização no procedimento de heteroidentificação e análise de eventuais recursos, 
denúncias ou questionamentos judiciais. 

5.2.2.5. O candidato deverá comprovar identidade antes de iniciar a Entrevista, exibindo 
documento oficial de identidade. 

5.2.2.6. O período perdido por eventual interrupção de conexão por parte do candidato em 
entrevista telepresencial não será reposto. 

5.2.2.7. Será atribuída por avaliador, nota de 0 (zero) a 10 (dez) com até 2 (duas) casas 
decimais, para cada candidato na Entrevista. 

5.2.2.8. A nota da Entrevista corresponderá à média simples das notas dos avaliadores, com até 
2 (duas) casas decimais. 

5.3. A nota final do candidato a oportunidade com duas etapas será obtida pela média simples 
das notas atribuídas nas etapas do processo seletivo, arredondada em até 2 (duas) casas 
decimais da seguinte forma: 

I – Caso o algarismo da terceira casa decimal corresponda a número inferior a 5 (cinco), 
permanece inalterado o número da segunda casa decimal e retiram-se os posteriores; 

II - Caso o algarismo da terceira casa decimal corresponda a número igual ou superior a 5 
(cinco), soma-se uma unidade ao algarismo da segunda casa decimal e retiram-se os 
posteriores. 

5.3.1. A nota da Etapa I será convertida numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) quando tiver 
consistido em análise de histórico sobre coeficiente de variação diferente dessa. 

5.4. O estudante será considerado reprovado no processo seletivo se: 

I – Não atingir as notas mínimas de aprovação eventualmente estabelecidas no Anexo III; ou 

II – Quando houver prova síncrona, não comparecer no horário agendado, não comprovar 
identidade, agir com descortesia ou recusar-se à filmagem, se solicitado. 

5.5. Caso ocorra empate na nota final, serão classificados sucessivamente os estudantes que: 

I - Obtiverem melhor pontuação na Etapa I; 

II - Forem beneficiários do Programa Universidade para Todos (PROUNI), Programa de 
Financiamento Estudantil (FIES) ou auxílio estudantil; 

III - Estejam vinculados a curso ministrado pela UFABC; 

IV - Residam no município de lotação da vaga; 

V - Tenham maior idade. 

5.5.1. Caso o empate persista, a ordem de classificação dos candidatos empatados será definida 
em sorteio público. 

6. DO RESULTADO E RECURSO 
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6.1. O resultado preliminar da classificação dos estudantes será divulgado no site 
http://www.ufabc.edu.br. 

6.2. Caso não haja aprovados, a Comissão de Seleção poderá avaliar a conveniência e 
oportunidade de realizar novas convocações da lista de estudantes remanescentes da etapa I 
para a realização da etapa II. 

6.3. O estudante que discordar da deliberação da Comissão de Seleção poderá interpor recurso 
por meio endereço eletrônico http://sig.ufabc.edu.br/sigrh/public (Menu Concursos/ em 
andamento/ área do candidato), nos prazos estabelecidos no cronograma anexo. 

6.3.1. O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo, por meio diverso ou 
quando não apresentar razões de legalidade ou de mérito. 

6.3.2. A Comissão de Seleção analisará o recurso e se pronunciará nos prazos estabelecidos no 
cronograma anexo. 

6.3.3. Caso a Comissão de Seleção não reconsidere sua deliberação, emitirá parecer que será 
encaminhado juntamente com o recurso ao Superintendente de Gestão de Pessoas, para 
decisão. 

6.3.4. Será concedido novo prazo para recurso sobre notas atribuídas aos candidatos que 
tiverem o indeferimento da inscrição reconsiderado, conforme cronograma anexo. 

6.4. O edital da homologação do resultado final do processo seletivo simplificado será 
disponibilizado no site da UFABC, conforme cronograma anexo. 

6.4.1. Não será fornecido ao estudante comprovante de classificação no processo seletivo, 
servindo para tanto o resultado final publicado no site da UFABC.  

6.4.2. Será de única e exclusiva responsabilidade do estudante inteirar-se do resultado. 

7. DA CONVOCAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

7.1. Os estudantes aprovados no Processo Seletivo serão convocados, de acordo com a 
necessidade da Administração, observada estritamente a ordem de classificação e os critérios 
de alternância e de proporcionalidade entre o número total de vagas e o número de vagas 
reservadas aos estudantes com deficiência e aos estudantes negros. 

7.1.1. A convocação dos estudantes aprovados neste Processo Seletivo será realizada por 
mensagem para o correio eletrônico (e-mail) informado na inscrição, contendo as orientações 
para a efetivação do Termo de Compromisso de Estágio (TCE). 

7.1.2. Sugere-se que os candidatos verifiquem regularmente a caixa de spam e, 
preferencialmente, adicionem o endereço estagios.sugepe@ufabc.edu.br na lista de 
remetentes confiáveis, a fim de evitar que a mensagem de convocação seja interpretada como 
spam pelo serviço de e-mail. 

7.2.  Será eliminado da lista de classificados o estudante que: 

I - Não atender à convocação, no prazo de 2 dias úteis; 

II – Não satisfaça qualquer requisito estabelecido no item 2.5; 

III - Cuja instituição de ensino oponha óbice insanável à celebração do TCE; 
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IV - Não inicie o estágio na data, local e demais condições estipuladas no TCE, salvo por caso 
fortuito, de força maior ou numa das hipóteses do art. 14 da Portaria SUGEPE n.º 1.087/2020; 
ou  

V – Formalize desistência do estágio. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS  

8.1.  A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser retificado, revogado ou anulado, no todo 
ou em parte, por decisão unilateral da UFABC, seja por motivo de interesse público, decretos 
governamentais, em decisão fundamentada, disponibilidade de recursos orçamentários, sem 
que isso implique direitos à indenização ou à reclamação de qualquer natureza. 

8.2.  Este processo seletivo será válido por 01 (um) ano, a partir da Homologação do Resultado 
Final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da UFABC. 

8.2.1. Durante a validade deste edital, os estudantes aprovados poderão ser convocados para 
cumprir estágio com plano de atividades similares em outras áreas da UFABC, desde que ainda 
atendam aos pré-requisitos. 

8.3.  A realização do estágio ocorrerá mediante assinatura do TCE, celebrado entre o estudante, 
a UFABC e a Instituição de Ensino e não acarretará vínculo de qualquer natureza, inclusive 
empregatício. 

8.3.1.  O TCE poderá ser prorrogado, a critério da UFABC e mediante disponibilidade 
orçamentária, até o estagiário completar 24 (vinte e quatro) meses de atividade, salvo quando 
se tratar de estagiário com deficiência, que poderá ter o estágio renovado até o término do 
curso. 

8.3.2. O estagiário será desligado nas hipóteses previstas no art. 18 da Portaria Sugepe nº 
1087/2020. 

8.3.3. A rescisão do TCE não gera qualquer direito indenizatório ao estagiário, exceto quanto ao 
disposto no §2º do art. 16 da Portaria Sugepe nº 1087/2020. 

8.4. A supervisão do estágio será feita por um servidor da Unidade Administrativa em que o 
estagiário estiver lotado para a realização do estágio, conforme descrito no Anexo II. 

8.4.1. A supervisão do estágio poderá ser transferida a outro servidor da Unidade 
Administrativa com formação ou experiência compatível com a área de conhecimento 
desenvolvida no curso, mediante aditamento no TCE caso incida sobre estágio já iniciado. 

8.5. O período de inscrições especificado no item 1.4 poderá ser prorrogado a critério da 
Administração. 

8.5.1. Caso haja a prorrogação no período de inscrições, o novo prazo será divulgado no site 
https://ufabc.net.br/estagiosinscabertas. 

8.6. Para efeito dos prazos mencionados neste edital, será observado o horário de Brasília. 

8.7. O acompanhamento das publicações, dos avisos e comunicados referentes a este processo 
de seleção é de responsabilidade do estudante.  

8.7.1. O estudante deve manter atualizados seus endereços físico e eletrônico, bem como seus 
telefones de contato durante a vigência deste Processo Seletivo. 
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8.8.  Para dúvidas referentes a este edital, o estudante deverá contatar exclusivamente o 
endereço eletrônico estagios.sugepe@ufabc.edu.br.  

8.9.  Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela SUGEPE. 

 

 

 

 

DIOGO FRANCISCO PAULO DA ROCHA  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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ANEXO I – CÓDIGOS DE OPORTUNIDADE E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

 

Cód. 
Op. 

Cursos elegíveis 
Vagas de 

Ampla 
Concorrência 

Vagas 
reservadas a 
estudantes 

Negros 

Vagas 
reservadas a 
estudantes 

PCD 

Vagas totais 
Unidade Administrativa / 

Campus 
Carga horária 

E1 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
(CST); GESTÃO DE PESSOAS (CST); 

PSICOLOGIA (Bach.). 
1 0 0 1 

DAF / Divisão de 
Acompanhamento 

Funcional (Santo André) 

30h, das 09h às 12h e das 
13h às 16h, de seg. a sex. 
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ANEXO II – PLANO DE ATIVIDADES E SUPERVISORES 

Cód. 
Op. 

Plano de Atividades Aprendizado esperado Supervisor (cargo/ formação) 

E1 

Auxiliar na elaboração de documentos oficiais 
de baixa e média complexidade, Auxiliar no 
atendimento presencial e telefônico aos 
servidores, Auxiliar nas atividades 
administrativas gerais do setor, Auxiliar no 
controle de planilhas e e-mails do setor, Auxiliar 
na gestão de documentos físicos e eletrônicos, 
Auxiliar nas atividades operacionais do setor, 
Auxiliar no registro de dados da área. 

Conhecimentos sobre a área administrativa , 
Conhecimentos sobre gestão de pessoas dentro 
do serviço público, Habilidades comunicativas, 
Habilidades sociointerativas, Conhecimento de 
logística de documentos, Vivência e 
compreensão do ambiente de trabalho, 
Conhecimentos sobre psicologia organizacional. 

Administrador 
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ANEXO III – BAREMA DA ANALISE CURRICULAR 

OPORTUNIDADES E1 

Cód. Item pontuado 
Fator 

Multiplicador 
Pontuação Limite 

GRUPO A - Cursos profissionais e outros eventos de aprendizagem 

A01 
Cursos de softwares correlatos ao plano de atividades 
do estágio ou suíte de escritórios (como pacote Office) 

Cada 10h 1,00 

5 

A02 
Outros Cursos correlatos ao plano de atividades do 
estágio 

Cada 10h 0,50 

A03 
Cursos profissionais de relação indireta com o plano de 
atividades do estágio 

Cada 10h 0,20 

A04 
Congressos, seminários, fóruns, workshops e eventos 
correlatos ao plano de atividades do estágio de no 
mínimo 6h 

Por evento 0,10 

GRUPO B - Conhecimentos em línguas 

B01 Curso de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS Cada 20h 0,30 

3 B02 Curso de qualquer língua inglesa Cada 20h 0,50 

B03 Curso de outras línguas estrangeiras Cada 20h 0,20 

GRUPO C - Experiência prática e produção intelectual própria 

C01 
Experiência prática (profissional ou voluntário) 
correlata ao plano de atividades do estágio 

Por mês 0,20 

2 
C02 

Experiência prática (profissional ou voluntário) com 
relação indireta ao plano de atividades do estágio 

Por mês 0,10 

C03 

Produção intelectual própria redigida em norma culta 
(artigos, jornais, livros, cartazes institucionais ou 
coletivos publicados) correlata ao plano de atividades 
de estágio 

Por item 0,30 

TOTAL DA PROVA 10,00 

  

NOTA FINAL MÍNIMA DE APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 5,00 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

Fase do Processo Prazo Forma/local 

Fase I – Período de 
Inscrições Conforme item 1.4 

http://sig.ufabc.edu.br/sigr
h/public (Menu Concursos / 
Concursos Abertos) 

Fase II - Publicação da 
Portaria de designação da(s) 
Comissão(ões) de Seleção 

Até 15 dias após o término 
da Fase I 

https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

Fase III - Divulgação do 
resultado da Etapa I de 
avaliação 

Até 20 dias após a Fase II 
https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

Fase IV - Submissão de 
recursos contra resultado 
da Etapa I de avaliação 

1 dia útil após a publicação 
da Fase III 

http://sig.ufabc.edu.br/sigr
h/public (Menu Concursos/ 
em andamento/área do 
candidato) 

Fase V – Resposta ao(s) 
recurso(s) interposto(s) na 
Fase IV e Convocação para 
realização das provas da 
Etapa II 

Até 14 dias úteis após o 
prazo da Fase IV 

https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

Fase VI – realização da 
Etapa II Até 10 dias a partir da Fase 

V 

Conforme convocação 
publicada em 
https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

Fase VII – Publicação do 
resultado preliminar do 
Processo Seletivo 

Até 15 dias após o término 
da fase VI 

https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

Fase VIII - Submissão de 
Pedido de Recurso contra 
resultado da fase VI 

1 dia útil após Fase VII 

http://sig.ufabc.edu.br/sigr
h/public (Menu Concursos/ 
em andamento/área do 
candidato) 

Fase IX - Divulgação da 
conclusão da análise do 
recurso contra o Resultado 
Preliminar 

Até 4 dias úteis a partir da 
fase VIII 

http://sig.ufabc.edu.br/sigr
h/public (Menu Concursos/ 
em andamento/área do 
candidato) 
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Fase do Processo Prazo Forma/local 

Fase X - Realização da 
avaliação por equipe 
multiprofissional para 
candidato com deficiência 
e/ou sessão de 
heteroidentificação para 
candidatos autodeclarados 
negros 

Até 30 dias da Fase IX 
conforme convocação em 
https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

Fase XI - Pedido de 
reconsideração da comissão 
de heteroidentificação 

Até 03 dias da realização da 
sessão de 
heteroidentificação para 
candidatos autodeclarados 
negros 

E-mail 
estagios.sugepe@ufabc.edu
.br 

 

Fase XII - Resposta de 
pedido de reconsideração 
da comissão de 
heteroidentificação 

Até 15 dias da Fase XI 
E-mail 
estagios.sugepe@ufabc.edu
.br 

Fase XIII - Homologação do 
Resultado Final Até 15 dias da Fase XII 

Boletim de Serviço e  

https://www.ufabc.edu.br/c
oncursos/estagios 

 
* Este cronograma poderá ser alterado conforme conveniência da Administração. 
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ANEXO V - AUTODECLARAÇÃO DE DADOS ACADÊMICOS 

(preencha e junte à documentação da inscrição; não é necessário imprimir ou assinar)  

CPF:       
Nome do 

candidato(a): 
      

Nome do curso:       

Modalidade do curso (selecione modalidade do curso) 

Nome da instituição de Ensino:       

Endereço(s) das atividades 

curriculares presenciais: 
      

Telefone do setor de 

estágios da Instituição de 

Ensino: 

      

E-mail do setor de 

estágios da Instituição de 

Ensino: 

      

Número de matrícula:       Ano/Semestre atual:       

Mês / Ano de início do 

curso: 
      

Mês / Ano do término 

previsto do curso: 
      

Dias de aulas 

(presenciais ou síncronas): 
 seg   ter  qua  qui  sex  sáb  dom 

Horário de início de aulas:                                           

Horário de término de aulas:                                           

Horário de início do 2º turno de 

aulas (se houver) 
                                          

Horário de término do 2º turno 

de aulas (se houver) 
                                          

Declaro-me beneficiário do Programa Universidade para Todos (PROUNI), 
Programa de Financiamento Estudantil (FIES) ou auxílio estudantil para fins 
de aplicação do critério de desempate previsto no item 5.6, II: 
(obrigatório juntar comprovante na documentação, conf. item 3.2, IV) 

(indique sua condição) 

Observações (para esclarecimentos adicionais, como p.ex. informar se aulas remotas são exclusivamente 

assíncronas):       

O candidato inscrito no Processo Seletivo compromete-se com a veracidade das informações 

declaradas, sob pena de desclassificação em caso de falsidade constatada, nos termos do edital, sem 

prejuízo das sanções ético-disciplinares cabíveis. 
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SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA 

 
Nome do Servidor: Sergio Roberto Meneses de Carvalho 
Matrícula SIAPE: 2149476 
Cargo: Assistente em Administração 
Função: Coordenador de Gestão de Planejamento do NTI 
Código da Função: FG-1 
Órgão de Lotação: Fundação Universidade Federal do ABC 
Regime Jurídico: RJU 
Nome do Ocupante Titular: Paulo Victor Fernandes da Silva 
Função Substituída: Coordenador Geral do NTI 
Código da Função: CD-3 
Ato de designação da substituição: Portaria da Reitoria n° 163 de 26/04/2019, publicada no 
boletim de serviço n° 838 de 30/04/2019 
Período do Afastamento: 04/07/2022 a 08/07/2022 
Motivo do Afastamento: Afastamento Nacional 
Fundamento Legal: Artigo 38 da Lei nº 8.112/90 e Ofício-Circular nº 01/SRH/MP de 28/01/2005 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

ATO DECISÓRIO Nº 33 / 2022 - CTC-NETEL (11.01.23.03) 

Nº do Protocolo: 23006.016985/2022-54 
Santo André-SP, 18 de agosto de 2022. 

A PRESIDENTE CONSELHO TÉCNICO CIENTIFICO (CTC) DO NÚCLEO EDUCACIONAL DE 
TECNOLOGIAS E LÍNGUAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso 

de suas atribuições, ad referendum, e considerando: 

- o Art. 26, paragrafo 1 °, do Regimento interno do CTC-NETEL da Universidade Federal do

ABC;

- o Ato Decisório CTC-NETEL nº 24/2021, publicado no Boletim de Serviço nº 1100 de 30
de novembro de 2021.

DECIDE: 

Art. 1º Aprovar, ad referendum, a alteração dos horários dos módulos do Curso Presencial de 

Espanhol e Curso de Língua Inglesa Presencial do 3º quadrimestre de 2022, vigorando 

conforme discriminado abaixo: 

Curso Presencial de Espanhol {CPE}: 

Módulo Horário 

Pré-intermediário 1 ? A2.1 das 17h00 às 19h00 

Intermediário Ili ? Bl.3 das 19h00 às 21h00 

Curso de Língua Inglesa Presencial {Clip): 

Módulo Horário 

Intermediário 1 ? Bl.1 das 16h30 às 18h30 

Art. 2° Este Ato Decisório entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim de Serviço da 

UFABC. 

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. 3º Este Ato Decisório deverá ser homologado pelo CTC-Netel em sua próxima reunião 

ordinária de 2022. 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 10:23) 

ANGELA TERUMI FUSHITA 

COORDENADOR GERAL - TITULAR (Titular) 
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NETEL (11.01.23) 
Matrícula: 1247586 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 
http:/ /sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 33, ano: 

2022, tipo: ATO DECISÓRIO, data de emissão: 18/08/2022 e o código de verificação: 
9f5623d3a3 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2712/2022 - CSISBI (11.01.24) 

 23006.016998/2022-23Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 18 de agosto de 2022.

Dispõe sobre os requisitos gerais do Sistema de Bibliotecas da
UFABC (SisBi - UFABC) para ajustes (criação, exclusão ou
alteração) nas bibliografias de ementas de disciplinas de
graduação.

O COORDENADOR DO SISTEMA DE BIBLIOTECAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
 ABC (SisBi - UFABC), nomeado pela Portaria de Pessoal nº 841, de 05 de julho de 2022, 

publicada no Diário Oficial da União, seção 2, página 42, de 06 de julho de 2022, no uso de 
suas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO a Resolução ConsEPE nº 255, de 22 de junho de 2022, que estabelece 
normas e procedimentos para a revisão e aprovação dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de 
Graduação da UFABC;

CONSIDERANDO a Resolução CG n° 28, de 09 de junho de 2022, que institui o Catálogo de 
Disciplinas, estabelece normas para criação, exclusão e alteração de disciplinas de Graduação 
da UFABC;

CONSIDERANDO a Portaria da Prograd n° 2653, de 28 de julho de 2022, que estabelece o 
fluxo e os prazos para o processo de revisão e aprovação de disciplinas de Graduação da 
UFABC;

CONSIDERANDO que o SisBi - UFABC participa do fluxo conforme art. 1º da Portaria da 
Prograd n° 2563, de 28 de julho de 2022 da "criação, exclusão ou alteração" de disciplinas 
através da emissão de parecer técnico sobre as análises das referências propostas pelos 
docentes e membros do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de graduação;

CONSIDERANDO que o SisBi - UFABC atua como orientador e consultor no processo, sendo 
responsabilidade da Pró-Reitoria de Graduação (Prograd) informar ao SisBi sobre os ajustes 
(criação, exclusão ou alteração) que ocorrerem na ementa de uma disciplina (bibliografia 
básica ou complementar);

CONSIDERANDO o Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação Presencial e a
Distância: reconhecimento e renovação de reconhecimento do Sistema Nacional de Avaliação
da Educação Superior (SINAES), versão publicada em 15 de dezembro de 2017;
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CONSIDERANDO a Política de Desenvolvimento de Coleções do SisBi - UFABC;

CONSIDERANDO as Diretrizes Orçamentárias Anuais aprovadas pelo CONSUNI, onde são
previstos os recursos orçamentários de investimento para atendimento das aquisições de livros
físicos e digitais de acesso perpétuo, considerando o que consta nas bibliografias básicas e
complementares das disciplinas ofertadas pelos cursos de graduação;

CONSIDERANDO o conceito de bibliografia básica: registro de documentos, livros, inventários,
escritos, impressos ou quaisquer gravações que venham a servir como fonte para consulta
obrigatória, organizada pela identificação de cada uma das obras que constitui a bibliografia,
por meio de elementos como o autor, o título, o local de edição, a editora e outros de caráter
básico;

CONSIDERANDO o conceito de bibliografia complementar: registro de documentos, livros,
inventários, escritos, impressos ou quaisquer gravações que venham a servir como fonte para
consulta adicional, organizada pela identificação de cada uma das obras que constitui a
bibliografia, por meio de elementos como o autor, o título, o local de edição, a editora e outros
de caráter complementar; e

CONSIDERANDO o conceito de outras bibliografias: registro de documentos, livros,
inventários, escritos, impressos ou quaisquer gravações que venham a servir como fonte para
consulta de apoio não obrigatório, organizada pela identificação de cada uma das obras que
constitui a bibliografia, por meio de elementos como o autor, o título, o local de edição, a
editora e outros de caráter básico,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar obrigatória a padronização das referências bibliográficas de acordo com a versão 
mais atual da norma ABNT NBR 6023 (Informação e Documentação - Referências - Elaboração). O SisBi 
oferece como apoio neste processo o Guia de Normalização de Trabalhos Acadêmicos, disponível no 
site do Sistema de Bibliotecas.

 Art. 2º Tornar obrigatória a indicação de até 3 (três) títulos de livros na bibliografia básica e até 5 
(cinco) títulos de livros na bibliografia complementar:
 
 I. Cada volume e/ou tomo equivale a um título.
II. O quantitativo indicado se refere ao número de títulos que não constam dos acervos do
SisBi. Caso os títulos já façam parte do acervo físico, digital ou digital em acesso aberto, esses
limites podem ser expandidos.

Art 3º Tornar obrigatório no caso da disponibilização de bibliografias digitais, o uso de arquivos 
que estejam em acesso aberto, ou a adoção de livros eletrônicos (eBooks) que o SisBi tenha adquirido 
em caráter perpétuo. Não será permitida a adoção de links (urls) de fontes não confiáveis e/ou acesso 
privado para os quais não seja possível comprovar a autorização de uso e divulgação por escrito dos 

detentores dos direitos autorais.
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detentores dos direitos autorais.

Art 4º Tornar obrigatória a substituição de obras esgotadas e não existentes no acervo do SisBi 
da UFABC.

Parágrafo único: Caso os proponentes considerem relevante a manutenção de alguma referência 
que esteja esgotada ou indisponível, o SisBi orienta que o título seja colocado em "Outras Bibliografias". 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Para fins desta Portaria recomenda-se:

Parágrafo único: Ao iniciar o processo de criação, alteração ou exclusão de disciplinas, é 
importante que o acervo digital e/ou físico já existente no catálogo on-line do SisBi seja consultado, 
considerando as diversas edições e idiomas disponíveis.

Art. 6º A aquisição dos títulos indicados na Bibliografia de curso é condicionada à Proposta 
Orçamentária deliberada no Conselho Universitário (ConsUni) da UFABC, a partir da distribuição da Lei 
Orçamentária Anual (LOA), sancionada pelo Governo Federal e orientada pela Política de 
Desenvolvimento de Coleções do SisBi - UFABC. 

Art. 7º Dúvidas e/ou orientações sobre esta Portaria, ou acervos do SisBi podem ser sanadas 
através de visita in loco à(s) Biblioteca(s), ou pelos canais oficiais.

Art. 8º Casos omissos serão resolvidos pelo SisBi.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 11:33)
HUGO DA SILVA CARLOS

COORDENADOR DE GESTÃO - TITULAR (Titular)

CSISBI (11.01.24)

Matrícula: 1546707

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2712 2022 PORTARIA 18/08/2022 2fcc592edd
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2708/2022 - CCNH (11.01.10) 

 23006.016937/2022-66Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 17 de agosto de 2022.

Altera a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do 
curso de Bacharelado em Física.

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS (CCNH) DA FUNDAÇÃO
, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 943UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)

/2021 - REIT, de 24 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 26 de
novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e considerando:

O art. 6º da Resolução ConsEPE n° 179, de 21 de julho de 2014;

A portaria do CCNH nº 181, de 13 de fevereiro de 2020;

A portaria do CCNH nº 2282, de 08 de março de 2022;

o pedido de dispensa do NDE do Bacharelado em Física do professor Vilson Tonin 
Zanchin.

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o seguinte membro da composição do NDE do curso de Bacharelado em Física:

- Vilson Tonin Zanchin. 

Art. 2º Manter os seguintes membros na composição do NDE do curso de Bacharelado em Física:

I - Adriano Reinaldo Viçoto Benvenho;
II - Alysson Fabio Ferrari;
III - Denise Criado Pereira de Souza;
IV - Eduardo Peres Novais de Sá;
V - Luciano Soares da Cruz;
VI - Ricardo Rocamora Paszko;
VII - Ronei Miotto;
VIII - Thiago Branquinho de Queiroz. 

Art. 3º Revogar a portaria do CCNH nº 2282, de 08 de março de 2022. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 23 de agosto de 2022, dada a necessidade da oportuna alteração.
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(Assinado digitalmente em 18/08/2022 11:35)
RODRIGO LUIZ OLIVEIRA RODRIGUES CUNHA

DIRETOR - TITULAR (Titular)

CCNH (11.01.10)

Matrícula: 1623562

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2708 2022 PORTARIA 17/08/2022 8c220ee5fb
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2709/2022 - CCNH (11.01.10) 

 23006.016945/2022-11Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 17 de agosto de 2022.

Altera a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do 
curso de Bacharelado em Biotecnologia.

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS (CCNH) DA FUNDAÇÃO
, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 943UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC)

/2021 - REIT, de 24 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 26 de
novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e considerando:

O art. 6º da Resolução ConsEPE n° 179, de 21 de julho de 2014;
A portaria do CCNH nº 181, de 13 de fevereiro de 2020;
A portaria do CCNH nº 2241, de 22 de fevereiro de 2022;
A portaria do CCNH nº 1980, de 07 de outubro de 2021;
Os pedidos de dispensa do NDE do Bacharelado em Biotecnologia da professora
Elizabete Campos de Lima e professor Marcelo Augusto Christoffolete.

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar os seguintes membros da composição do NDE do curso de Bacharelado em Biotecnologia:

I - Elizabete Campos de Lima;
II - Marcelo Augusto Christoffolete.

Art. 2º Manter os seguintes membros na composição do NDE do curso de Bacharelado em Biotecnologia:

I - Cristina Ribas Fürstenau; 
II - Elizabeth Teodorov;
III - Eloah Rabello Suarez;
IV - Fernanda Nascimento Almeida;
V - Hana Paula Masuda;
VI - Nathalia de Setta Costa;
VII - Sérgio Daishi Sasaki.

Art. 3º Revogar a portaria do CCNH nº 2241, de 22 de fevereiro de 2022. 

Art. 4º Revogar a portaria do CCNH nº 1980, de 07 de outubro de 2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 23 de agosto de 2022, dada a necessidade da oportuna alteração.
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(Assinado digitalmente em 18/08/2022 11:35)
RODRIGO LUIZ OLIVEIRA RODRIGUES CUNHA

DIRETOR - TITULAR (Titular)

CCNH (11.01.10)

Matrícula: 1623562

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2709 2022 PORTARIA 17/08/2022 4aefc97f04
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2706/2022 - CECS (11.01.12) 

 23006.016929/2022-10Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 17 de agosto de 2022.

Designa comissão eleitoral responsável pela condução do
processo eleitoral para representações do Conselho do Centro
de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas
(ConCECS). 

O DIRETOR DO CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
, (CECS) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC) nomeado pela Portaria nº

, no952, de 24 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, em 26 de novembro de 2021
uso de suas atribuições legais e considerando,

a Resolução ConsUni nº 23/2009, que estabelece a composição mínima dos Conselhos de Centro;

o Regimento do Conselho do Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas
(ConCECS), e

as deliberações do Conselho do Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas
(ConCECS), em sua VII Sessão Ordinária 2022, realizada em 15 de agosto.

RESOLVE:

Art. 1º Designar comissão eleitoral responsável pela condução do processo eleitoral para
representações discentes de graduação e de pós-graduação para composição do Conselho do Centro
de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas (ConCECS):

I. Siape nº 2297395, servidor docente;Frederico Augusto Pires Fernandes, matrícula 
II. José Carlos da Silva, matrícula Siape nº 1624685, servidor técnico administrativo;
III. Carlos Eduardo Giordano, RA nº 11201810507, discente graduação; e
IV. Thiago Abraão dos Anjos da Silva, RA n° 2320193108, discente pós-graduação.

Parágrafo único: A presidência será exercida pelo docente , e emFrederico Augusto Pires Fernandes
caso de afastamento ou impedimento, pelo técnico administrativo José Carlos da Silva.

Art. 2º Essa Comissão se extinguirá após a conclusão do processo eleitoral.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.
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(Assinado digitalmente em 17/08/2022 13:51)
MARCOS VINICIUS PO

DIRETOR - TITULAR (Titular)

CECS (11.01.12)

Matrícula: 1765433

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2706 2022 PORTARIA 17/08/2022 024a0729d7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 2691/2022 - CMCC (11.01.11) 

 23006.016702/2022-74Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 15 de agosto de 2022.

Nomeia representante discente e suplente da coordenação do Bacharelado em Matemática.

A DIRETORA DO CENTRO DE MATEMÁTICA, COMPUTAÇÃO E COGNIÇÃO (CMCC) DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, nomeada pela portaria de pessoal nº 935, publicada no Diário Oficial 
da União, Seção 2, de 26 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e 
considerando:

- O disposto na Resolução ConsEPE nº 74, publicada em 16 de agosto de 2010;

- O edital nº 02/2022 do CMCC, publicado no boletim de serviço nº 1160 de 15 de julho de 2022, que 
regulamenta, no âmbito do CMCC da Universidade Federal do ABC, a eleição para representantes 
discentes nas coordenações dos cursos vinculados ao CMCC.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear as alunas abaixo como representante discente e suplente da coordenação do 
Bacharelado em Matemática:

Titular RA Suplente RA

Beatriz de 
Faria

11201810015
Deborah Gonçalves 
Fabri

11012216

Art. 2º O mandato da representante discente e suplente nomeadas será de 01/09/2022 a 31/08/2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFABC.
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(Assinado digitalmente em 16/08/2022 17:20)
TATIANA LIMA FERREIRA

DIRETOR - TITULAR (Titular)

CMCC (11.01.11)

Matrícula: 1676320

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp
seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2691 2022 PORTARIA 15/08/2022 1f563cf21a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 
 

PORTARIA Nº 2707 / 2022 - CMCC (11.01.11) 
 
Nº do Protocolo: 23006.016933/2022-88

Santo André-SP, 17 de agosto de 2022.

Designa, no âmbito do CMCC da
Fundação Universidade Federal do
ABC, a Comissão Permanente de
Estágio Probatório de Docentes
lotados no CMCC.

A DIRETORA DO CENTRO DE MATEMÁTICA, COMPUTAÇÃO E COGNIÇÃO (CMCC) DA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, nomeada pela portaria de pessoal nº 935,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 26 de novembro de 2021, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e considerando:

* o disposto na resolução ConsUni nº 22 de 05/06/2009, a qual estabelece normas para
avaliação do estágio probatório dos servidores docentes.

* o disposto na resolução ConsUni nº 199 de 25/11/2019, a qual estabelece normas para
avaliação do estágio probatório dos servidores docentes.

* as deliberações da 7ª sessão ordinária do ConCMCC realizada em 15 de agosto de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Permanente de Estágio Probatório de Docentes a qual avaliará os
estágios probatórios dos docentes do CMCC:

Titulares: Profa. Dra. Maria das Graças Marie�o, Profa. Dra. Virginia Cardia Cardoso e Profa.
Dra. Cris�ane Otero Reis Salum.

Suplente: Prof. Dr. André Ricardo Oliveira da Fonseca

 
Art. 2º Esta Comissão será presidida pela Profa. Dra. Maria das Graças Marie�o, cujo suplente
será o Prof Dr. André Ricardo Oliveira da Fonseca

Art. 3º O mandato da Comissão será de 01/09/2022 a 31/08/2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a par�r de 1º de setembro de 2022.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 18/08/2022 15:06 ) 
TATIANA LIMA FERREIRA 

 DIRETOR - TITULAR (Titular) 
 CMCC (11.01.11) 

 Matrícula: 1676320 
 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
http://sig.ufabc.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 2707, ano:
2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 17/08/2022 e o código de verificação: d3c023ef30
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